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Poder Executivo  
 

 

 

DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4307/2018 ï SEMAD 

e o que mais consta nos autos do Processo                                              
n° 2018/1309/19630/03578, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 10-10-2018, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a servidora MINERVINA GOMES BATISTA do cargo de Assessor 
Técnico I, simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 11-10-2018, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor AMAURY 
GUTIERRE DO VALE para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
Manaus, 17 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.358/2018 ï 

GP/SEMJEL e o que consta nos autos do Processo                                           
nº 2018/19309/19630/03572, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 09-10-2018, 
nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118,               
de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, o servidor LUCAS SILVA E SILVA do cargo de Assessor II, 
simbologia CAD-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER ð 
SEMJEL; 
 

II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 09-10-2018, 
nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor MAURO 

LINS SMITH para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER ð SEMJEL, objeto da Lei nº 2.053, 
de 29-10-2015, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 

 
Manaus, 17 de outubro de 2018. 

        
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.971/2018 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4330/2018-SEMAD, 

subscrito pelo Subsecretário Municipal de Planejamento e Gestão de 
Pessoas;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3003/2018-SUSAM,  

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 3662/2018-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2018/19309/19630/03628, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 11-05-2018, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada no DOM 
Edição 4391, de 29-06-2018, que autorizou a disposição especificamente 
da servidora MARINALVA RAMOS DE FIGUEIREDO, AS - Técnico em 
Enfermagem D-02, matrícula 109.345-2 A, integrante do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de outubro de 2018. 

 

 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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(*) PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 15.958/2018 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4322/2018-SEMAD, 

subscrito pelo Subsecretário Municipal de Planejamento e Gestão de 
Pessoas;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6.548/2018-SUSAM,  

subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 4041/2018-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2018/19309/19630/03603, resolve 
 

CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 17-08-2018, os 
efeitos da Portaria por Delegação nº 14.922/2018, publicada no DOM 
Edição 4391, de 29-06-2018, que autorizou a disposição 
especificamente do servidor EDSON DOS ANJOS RAMOS, Especialista 
em Saúde medico I-02, matrícula 062.024-6 C, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 

 

 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções no DOM Edição 4463, 
de 16 de outubro de 2018. 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PREGÃO Nº 023/2018 - CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0041/2018 - 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 

 
No dia 10 de outubro de 2018, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Eventual fornecimento de aduelas de concreto pré-
moldada para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, 
resultante(s) do Pregão Presencial nº 023/2018 ï CML/PM para Sistema 
de Registro de Preços. As especificações constantes do Processo 
Administrativo nº 010007.11209190050030866/2018 ï SEMEF, assim 
como os termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

As unidades participantes e as condições a serem 
praticadas encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação do referido 
Pregão e no Termo de Referência, parte integrante do Instrumento 
Convocatório. 

 

As contratações oriundas da Ata serão processadas de 
acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 

 

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do art. 62, caput e § 4° da Lei n° 8.666/93, indicará o(s) local(is) 
de entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
mês(es), a partir da data de publicação desta. 
 

Lote 1 

Item Unid Qtd Descrição Marca Valor R$ Fornecedor 

1 unidade 630 

(ID-508014) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 200cm x 
200cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 3.900,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

2 unidade 630 

(ID-508015) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 200cm x 
250cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 5.700,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

3 unidade 630 

(ID-508016) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 300cm x 
200cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 5.494,82 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

4 unidade 1.008 

(ID-508017) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 250cm x 
250cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 6.190,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

5 unidade 1.008 

(ID-508018) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 300cm x 
300cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 6.709,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 
 

Valor Total do Lote: R$ 15.007.952,40 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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Lote 2 

Item Unid Qtd Descrição Marca Valor R$ Fornecedor 

1 unidade 630 

(ID-508014) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 200cm x 
200cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 3.900,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

2 unidade 630 

(ID-508015) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 200cm x 
250cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 5.700,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

3 unidade 630 

(ID-508016) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 300cm x 
200cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 5.494,82 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

4 unidade 1.008 

(ID-508017) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 250cm x 
250cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 6.190,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

5 unidade 1.008 

(ID-508018) ADUELA, Tipo: 
pré-moldada, Modelo: 
fechada, Material(is): 
concreto armado, 
Resistência: 30MPa,TB45, 
Dimensão(ões): 300cm x 
300cm (A x L), 
Característica(s) 
Adicional(is): apropriado 
para aterro tipo III, encaixe 
macho e fêmea, Norma 
Técnica ABNT. 

CONLAJES 6.709,00 
CONSTRUTORA 

LAJES LTDA 

Valor Total do Lote: R$ 15.007.952,40 

 
 

Manaus, 15 de outubro de 2018. 
 

 

ERRATA QUE SE FAZ AO EDITAL PUBLICADO EM 01.10.2018, 
EDIÇÃO 4452, PÁGINA 11 REFERENTE A CIENTIFICAÇÃO DA 
IMPUGNAÇÃO FEITA PELA EMPRESA HITACHI AR 
CONDICIONADO DO BRASIL LTDA, INSCRIÇÃO MUNICIPAL-
11111002, PROCESSO: 2012112091262800044, AUTO DE 
INFRAÇÃO: 20125000452, DECISÃO Nº 062/2018. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
O Departamento de Tributação/DETRI, da Secretaria Municipal de 
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF, 
CIENTIFICA, nos termos do art. 9º, inciso III do Decreto nº 681, de 
11/07/1991, a empresa abaixo relacionada sobre a decisão referente à 
impugnação feita pela mesma: 
 
 
LEIA-SE: 
 
O Departamento de Tributação/DETRI, da Secretaria Municipal de 
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF, 
CIENTIFICA, nos termos do art. 9º, inciso IV do Decreto nº 681, de 
11/07/1991, (Regulamento do PAF), com redação alterada pelo Decreto 
nº 3.027, de 13/03/2015, a empresa abaixo relacionada sobre a decisão 
referente à impugnação feita pela mesma: 
 

O Edital e a Errata encontram-se à disposição do 
interessado no Departamento de Tributação/SEMEF, Av. Japurá, 488 ï 
Centro, sala 102, 1º. Andar. 
 
 

Manaus, 15 de Outubro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 
(*) RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE  
DIÁRIAS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2018, CONFORME 
DECRETO N. 3.984, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
 
 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão/SEMAD autoriza a concessão de diárias aos seguintes 
servidores: 

 
Alessandra Nathacha Miwa Neves. Secretaria: SEMEF, Cargo: 
Diretora de Departamento, Matrícula: 098.995-9H. Destino: Brasília/DF, 
Período: 18 a 19/09/2018; nº de diárias: 02; Objetivo: Participar de 
reuniões com parlamentares representantes do estado do Amazonas no 
congresso Nacional, com o objetivo de captar recursos do tesouro 
Nacional, através de emendas federais. 

 
Alessandro Rios Monteiro do Carmo. Secretaria: SEMEF, Cargo: 
Chefe de Divisão, Matrícula: 106.895-4H. Destino: Seul/Coréia, 
Período: 14 a 22/09/2018; nº de diárias: 09; Objetivo: Participar de 
evento sobre cidades inteligentes denominado ñCall For Expressions 
of Interest 2018 Korea Smart City Tourò, evento convocado pelo Banco 
Mundial. 

 
Douglas dos Santos Marques. Secretaria: SEMMASDH, Cargo: Chefe 
de Divisão, Matrícula: 118.518-7A. Destino: São Paulo/SP, Período: 18 a 
21/09/2018; nº de diárias: 04; Objetivo: Participação no 12º encontro de 
gestores do cadúnico nas metrópoles. 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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Erivelto Leal de Oliveira. Secretaria: SEMEF, Cargo: Gerente do 
Contencioso Fiscal, Matrícula: 050.805-5A. Destino: Brasília/DF, 
Período: 23 a 25/09/2018; nº de diárias: 03; Objetivo: Participar da 
reunião extraordinária sobre o tema da reforma tributária, a realizar-se 
na sede da ABRASF. 
 
Francicleide Rodrigues de Moura. Secretaria: SEMMASDH, Cargo: 
Gerente, Matrícula: 083.107-7D. Destino: São Paulo/SP, Período: 18 a 
21/09/2018; nº de diárias: 04; Objetivo: Participação no 12º encontro de 
gestores do cadúnico nas metrópoles. 
 
Ilana Cudek Francis. Secretaria: CASA CIVIL, Cargo: Assessor II, 
Matrícula: 129.988-3A. Destino: Brasília/DF, Período: 11 a 14/11/2018; 
nº de diárias: 3,5; Objetivo: Participar do XXIII Congresso Nacional do 
Cerimonial Protocolo. 
 
João Gertrud Guedes. Secretaria: SEMAD, Cargo: RDA. Matrícula: 
107.670-1A. Destino: Margens do Rio Negro/AM, Período: 10 a 
15/09/2018; nº de diárias: 06; Objetivo: Executar atividades de 
acompanhamento e fiscalização da distribuição de combustível às 
escolas municipais localizadas às margens do Rio Negro. 
 
João Gertrud Guedes. Secretaria: SEMAD, Cargo: RDA. Matrícula: 
107.670-1A. Destino: Margens do Rio Negro/AM, Período: 17 a 
20/09/2018; nº de diárias: 04; Objetivo: Executar atividades de 
acompanhamento e fiscalização da distribuição de combustível às 
escolas municipais localizadas às margens do Rio Negro. 
 
João Gertrud Guedes. Secretaria: SEMAD, Cargo: RDA.  
Matrícula: 107.670-1A. Destino: Margens do Rio Amazonas/AM, 
Período: 24 a 28/09/2018; nº de diárias: 05; Objetivo: Executar 
atividades de acompanhamento e fiscalização da distribuição de 
combustível às escolas municipais localizadas às margens do Rio 
Amazonas. 
 
Mario Luís Couteiro de Oliveira. Secretaria: SEMCOM, Cargo: 
Assessor Técnico I, Matrícula: 128.724-9C. Destino: Brasília/DF, 
Período: 23 a 24/08/2018; nº de diárias: 02; Objetivo: Acompanhar o Sr. 
Prefeito de Manaus em reunião, conforme agenda oficial, com o ministro 
da segurança pública Raul Jungmann. 
 
Osvaldino de Oliveira Freitas. Secretaria: SEMCOM, Cargo: Assessor 
Técnico II, Matrícula: 123.300-9A. Destino: Brasília/DF, Período: 
13/09/2018; nº de diárias: 01; Objetivo: Acompanhar o Sr. Prefeito de 
Manaus, Arthur Virgílio Neto, durante solenidade de posse dos 
excelentíssimos senhores ministros Dias Toffoli e Luiz Fux no STF. 
 
Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo. Secretaria: CASA CIVIL, Cargo: 
Coordenador Executivo, Matrícula: 102.506-6I Destino: Brasília/DF, 
Período: 05 a 07/09/2018; nº de diárias: 2,5; Objetivo: Participar de 
reunião ordinária da rede de ouvidorias para criação de mapa estratégico 
e a revisão da regulamentação da lei 13.460/2017. 
 
Rosiane do Nascimento Costa. Secretaria: CASA CIVIL, Cargo: 
Diretora de Cerimonial e Eventos, Matrícula: 089.198-3J. Destino: 
Brasília/DF, Período: 11 a 14/11/2018; nº de diárias: 3,5; Objetivo: 
Participar do XXIII Congresso Nacional do Cerimonial Protocolo. 
 
Sergio Augusto Magalhães de Souza. Secretaria: SEMEF, Cargo: 
Assessor Técnico I, Matrícula: 081.245-5A. Destino: Seul/Coréia, 
Período: 14 a 22/09/2018; nº de diárias: 09; Objetivo: Participar de 
evento sobre cidades inteligentes denominado ñCall For Expressions of 
Interest 2018 Korea Smart City Tourò, evento convocado pelo Banco 
Mundial. 
 
 

Manaus, 10 de outubro 2018. 
 

 
 
(*) Republicada integralmente por haver incorreções na veiculação do Diário 
Oficial do Município, Edição nº 4.458, de 08 de outubro de 2018. 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 598/2018-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO o inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 106 da Lei Orgânica do Município, a 
Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010, e o Decreto nº 544, de 26 de maio 
de 2010, que disciplinam a Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público; 
 

CONSIDERANDO o ingresso do vírus do sarampo no 
Município de Manaus, bem como a necessidade de medidas de 
prevenção e  combate ao surto epidêmico por parte do poder público 
municipal; 
 

CONSIDERANDO a existência de cadastro de reserva do 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 002/2017-SEMSA/MANAUS, 
que se encontra dentro do prazo de validade, para as funções 
temporárias de Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 012/2018-
PT/PGM ï Procuradoria Geral do Município, de 23 de março de 2018, 
que tem manifestação favorável à contratação temporária para as 
funções de Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem. 
 

RESOLVE: 
 

CONTRATAR os profissionais relacionados no anexo 
desta Portaria para desempenharem as funções de Enfermeiros e 
Técnicos em Enfermagem, com atuação nos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde no município de Manaus, na forma e nos termos 
do Regime Jurídico de Direito Administrativo. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 9 de outubro de 2018. 
 

 

 
 

ANEXO 
 

CARGO: ENFERMEIRO/RDA 

N° NOME A CONTAR DE 

1 MARIA DE FÁTIMA HILÁRIO DE LIMA 8/10/2018 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM/RDA 

N° NOME A CONTAR DE 

1 GERLANNY DE OLIVEIRA SANTOS 2/10/2018 

2 ANA FÁBIA DA SILVA FELICIANO 4/10/2018 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 599/2018-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO os artigos 13 das Leis nº 1.222 e 1.223, 
respectivamente, datadas de 26 de março de 2008, que tratam da 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicáveis aos Servidores Públicos da Saúde e aos 
Especialistas em Saúde ï Médicos; 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 1.442, de 30 de janeiro de 
2012, que regulamenta a indenização pelo exercício de cargo em 
atividades insalubres ou perigosas, combinado com o Decreto nº 1.977, 
publicado no Diário Oficial do Município de 16 de outubro de 2012, que 
inseriu alterações no artigo 3º, inciso III; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 3.960, de 02 de fevereiro 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 4298, que dispõe 
sobre a Programação Financeira, o Cronograma Mensal do Desembolso 
e as Metas Bimestrais de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 
2018 dos órgãos, das entidades e dos fundos do Poder Executivo, 
integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, e estabelece 
normas de execução orçamentária; 
 

CONSIDERANDO o Despacho da SEMEF, que defere o 
pagamento de insalubridade aos servidores abaixo relacionados, 
considerando que há suficiência orçamentária para atender o pleito; 
 

CONSIDERANDO ainda o teor do Processo protocolado 
sob o número 2018/1637/1750-SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, aos servidores listados no anexo desta 
portaria, a indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres 
ou perigosas, aplicando o percentual conforme o risco detectado, a 
contar dos períodos indicados. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 9 de outubro de 2018. 

 
 

ANEXO 
 

CARGO: ENFERMEIRO/RDA 

N° NOME PERC. INÍCIO 

1 MARIA DE FÁTIMA HILÁRIO DE LIMA 5% 8/10/2018 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM/RDA 

N° NOME PERC. INÍCIO 

1 GERLANNY DE OLIVEIRA SANTOS 5% 2/10/2018 

2 ANA FÁBIA DA SILVA FELICIANO 5% 4/10/2018 

 
 
 

PORTARIA Nº 600/2018-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010, 
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 
 

CONSIDERANDO o teor do Processo protocolado sob o no 

2018/01/0159-SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 24 de setembro de 
2018, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei nº 1.425, de 26 de março 
de 2010, a profissional Ungarelle Ferraz Alecrim, Técnico em 
Enfermagem, matrícula 133.065-9 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde, admitida sob a égide do Regime Jurídico de Direito 
Administrativo de Natureza Temporária. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 10 de outubro de 2018. 

 

PORTARIA Nº 612/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 
018/2014 - Prorrogação, que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa 
Nestlé Brasil Ltda.; 
 

CONSIDERANDO o fornecimento de fórmulas infantis e 
composto lácteo em pó, para atendimento ao Programa de Nutrição 
Infantil ñLeite do Meu Filhoò da Prefeitura de Manaus, por interm®dio da 
SEMSA, conforme identificado no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial n° 092/2014 ï SCLS/CML/PM. 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 435/2018-
GCONT/SEMSA, de 25 de julho de 2018, que designa servidores para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos 
referentes ao contrato supracitado. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR a servidora abaixo elencada, designada 
pela Portaria nº 435/2018-GCONT/SEMSA, de 25 de julho de 2018. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

ELIANA FIGUEIREDO RODRIGUES 110.675-9A FISCAL SUPLENTE 

 
II ð DESIGNAR o servidor a seguir relacionado para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes ao contrato citado no preâmbulo desta Portaria. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

RAFAEL JURACY DA SILVA MACIEL 126.615-2B FISCAL SUPLENTE 

 
III ð ESTABELECER que se mantenha os demais fiscais 

das portarias anteriores, ainda sendo necessárias, no mínimo, 3 (três) 
assinaturas dos servidores designados para fins de atesto das Notas 
Fiscais e/ou Recibos. 
 

IV ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 1º de outubro 
de 2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 15 de outubro de 2018. 
 

                       
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2016 ï 
Prorrogação, celebrado em 02/10/2018. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa J. F. de Oliveira 
Telefonia ï EPP. 
 
3. OBJETO: Fica prorrogado com o valor de R$ 271.876,24 (Duzentos e 
setenta e um mil, oitocentos e setenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), correspondentes à dilatação do Contrato nº 037/2016 por 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 03/10/2018, referente à prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças e demais insumos necessários para execução de 
serviços em equipamentos de telefonia pertencentes à estrutura do 
Programa SAMU 192, da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA. 
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4.VALOR: R$ 271.876,24 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Notas de Empenho nº: 2018NE02790, 
datado de 27/09/2018, à conta da rubrica orçamentária nº 23701 
10.302.0097.2196.0000 06140112, no valor de R$ 67.969,05 (sessenta e 
sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinco centavos), ficando 
o saldo remanescente a ser empenhado posteriormente. 
 
6. PRAZO:O prazo do Contrato fica dilatado por 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 03/10/2018. 
 

Manaus, 02  de outubro de 2018. 

 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 053/2016ï 
Prorrogação, celebrado em 02/10/2018. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa Leo Rent  a Car 
Locação  de Automóveis e Equipamentos ERELI. 
 
3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente à 
prestação de serviços de transportes com 06 (seis) veículos 
automotores, sendo 04(quatro) veículos para o distrito de Saúde 
Rural,01 (um) veículo para o CAPS Sul e 01 (um) veículo para o CAPS 
Leste. Características adicionais: Micro-ônibus, potência mínima 150cv, 
combustível diesel,capacidade mínima para 32 lugares, ano de 
fabricação a partir do ano de 2012 , características adicionais : com 
motoristas,  sem combustível diesel,ar condicionado, cortinas em todas 
as janelas,direção hidráulica,bagageiro interno,poltronas reclináveis 
almofadas em tecidos com cinto de segurança e manutenção total por 
conta da contratada.Conforme  o edital do Pregão Presencial 
Nº120/2016- SCLM/CML/PM, Item 01, Ata de Registro de Preços 
Nº121/2016- DIREP/SEMSA 
 
4. VALOR: R$ 1.642.500,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e dois 
mil e quinhentos reais). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Notas de Empenho: nº 2018NE02766 
de 14/09/2018 à conta da rubrica orçamentária nº23701 
10.301.0092.2154.0000 02140000 33903918 no valor de 264.000,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil reais); nº 2018NE02767, de 
14/109/2018, à conta da rubrica orçamentária nº23701 
10.302.0093.2153.0000 02140000 33903918, no valor de 
R$132.000,00(cento e trinta e dois mil reais), ficando o saldo 
remanescente a ser empenhado posteriormente. 
 
6. PRAZO: O prazo do Contrato fica dilatado por 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 05/10/2018. 
 

Manaus, 02 de outubro de 2018. 

 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 048/2016 ï 
Prorrogação, celebrado em 08/10/2018. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa São Pedro 
Transportes Ltda -EPP. 

3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente ao com 
mangueira medindo no m²nimo 3ò e 50mt de comprimento, com servio 
de transporte com 01 (um) veículo, tipo caminhão pipa, potência mínima 
de 180 cv, ano de fabricação a partir de 2010, movido a diesel, 
capacidade mínima do tanque para 10.000 litros, com bomba de sucção, 
tacógrafo, sirene de ré e todos os equipamentos obrigatórios definidos 
pelo CTB e pelo CONTRAN, com manutenção total por conta da 
contratada, para atender as necessidades da Unidades de Saúde da 
Secretária Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA. Conforme o Edital 
do Pregão Presencial Nº 078/2015 ïCML/PM, Item 08, Ata de Registro 
de Preços Nº 001/2016 ï SEMINF. 
 
4. VALOR: R$ 274.626,00 (duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e 
vinte e seis reais). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Notas de Empenho nº: 2018NE02594 
datado de 21/09/2018, à conta da rubrica orçamentária nº23701 
10.301.0092.2154.0000 02140000 33903918 no valor de R$62.449,20 
(sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos), ficando o saldo remanescente a ser empenhado 
posteriormente . 
 
6. PRAZO: O prazo do Contrato fica dilatado por 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 10/10/2018. 
 

Manaus, 08 de outubro de 2018. 
 

                       
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de contrato de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. 
 
2. PARTES: A Prefeitura de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, e os (as) senhores (as) relacionados (as) no Anexo que 
integra esse Extrato. 
 
3. OBJETO: Prestação de serviços profissionais para atuarem nos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde no município de Manaus, 
conforme disposições contidas no Edital nº 002/2017-SEMSA/MANAUS, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 4203, de 6 de setembro de 
2017. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010, do 
Decreto nº 544, de 26 de maio de 2010, do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal e do § 1º do artigo 108 da Constituição do Estado 
do Amazonas. 
 
5. VIGÊNCIA: período de 1 (um) ano, a contar da data de início do 
exercício dos servidores, conforme especificado no anexo deste extrato. 
 

Manaus, 9 de outubro de 2018. 
 

                    
 
 

ANEXO DO EXTRATO 
 

CARGO: ENFERMEIRO/RDA 

N° NOME A CONTAR DE 

1 MARIA DE FÁTIMA HILÁRIO DE LIMA 8/10/2018 

 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM/RDA 

N° NOME A CONTAR DE 

1 GERLANNY DE OLIVEIRA SANTOS 2/10/2018 

2 ANA FÁBIA DA SILVA FELICIANO 4/10/2018 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão de Contrato por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 

 
2. PARTES: O Município de Manaus, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, e a prestadora de serviços Ungarelle Ferraz Alecrim, 
Técnico em Enfermagem, matrícula 133.065-9 A. 

 
3. OBJETO: Rescisão de Contrato, por iniciativa da prestadora, 

conforme solicitação nos autos do Processo protocolado sob o nº 
2018/01/0159-SEMSA. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei nº 

1.425, de 26 de março de 2010. 
 
5. VIGÊNCIA: a contar de 24 de setembro de 2018. 
 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus, 10 de outubro de 2018. 

                           
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 1363/2018-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
exercício, no uso das prerrogativas que lhe outorga a Portaria por 
Delegação nº 15.927/2018 ïCasa Civil, 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 

2018.4114.9648.00688; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 

02/2018-ASSJUR; 
 

RESOLVE: 
 

PRORROGAR, por 15 (quinze) dias, o prazo da Portaria 
nº 1087/2018-SEMED/GS, publicada no DOM Edição 4443, de 
18/09/2018, que determinou instauração de Processo Administrativo de 
Sindicância, por suposto abandono de cargo de servidor, nos termos do 
art. 236, Parágrafo Único da Lei nº 1.118/71. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 0381/2018-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto 
datado de 06 de janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 

de julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007; 

CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 
5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal; 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 

2018/4114/4239/00748, 
 

RESOLVE: 
 

I. DISPENSAR, a servidora abaixo citada, na Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
LISNA MARA DE OLIVEIRA SOUZA 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
Matrícula 118.477-6B 
Secretária da E. M. Thomas Meirelles. 
10 salas 
GE 
A partir de 21/06/2018 
 

II. DESIGNAR, o servidor abaixo citado, na Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
VICTOR SILVIO ROCHA DA SILVA 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
Matrícula 121.035 -1A 
Secretário da E. M. Thomas Meirelles. 
10 salas 
GE 
A partir de 21/06/2018 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 01 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de 
Direito Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante o Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços, por tempo necessário e suficiente, até a data da 
Pericia médica agendada no INSS. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Comprovante de Agendamento de perícia 
médica no INSS constante no processo n°. 2018/4114/4147/07513. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 30/08/2018 
a 18/09/2018. 
 

Manaus, 05 de outubro de 2018. 
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DOM | Edição 4464 | Página 8 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Nº 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/20H 

MATRÍCULA NOME 

1 090.202-0 C ESTELMA VANUSA DE FREITAS FONSECA 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de 
Direito Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante o Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço, por tempo necessário e suficiente, até o término 
do Auxílio doença concedido pelo INSS. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Auxílio doença concedido pelo INSS e Parecer 
Jurídico n°.08-09/2018-ASSJUR/SEMED, constante no Processo n° 
2018/4114/4147/07838. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 19/05/2018  
a 03/12/2018. 
 

Manaus, 05 de outubro de 2018. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

123.945-7 A MARIA AUXILIADORA MELO DE SOUZA 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviço de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de 
Direito Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço, por tempo necessário e suficiente, até o término 
do Auxílio doença concedido pelo INSS. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Auxílio doença concedido pelo INSS, conforme 
documento constante no Processo nº 2018/4114/4147/07849. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 28/08/2018 
a 27/02/2019. 
 

Manaus, 05 de outubro de 2018. 

 

ANEXO ÚNICO 
 

PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

118.607-8 B MARIA DE LOURDES DE SOUZA OLIVEIRA 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Pessoal 
por Tempo Determinado, através de complementação de carga horária, 
de acordo com o Art. 15, inciso I, da Resolução CD/FNDE n.º 11, de 06 
de setembro de 2017, objeto do Edital n.º 002/2018 ï PSSI Projovem 
Urbano - Edição Especial 2017/2018. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e os senhores relacionados no Anexo Único que 
integra este Extrato. 
3. OBJETO: O Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Pessoal 
por Tempo Determinado, para atuação no Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens ï Projovem Urbano ï Edição Especial 2017/2018, 
através de complementação de carga horária, de acordo com o Art. 15, 
inciso I, da Resolução CD/FNDE n.º 11, de 06 de setembro de 2017. 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Resolução CD/FNDE n.º 11, de 06 de setembro 
de 2017, e Lei nº 1.412, de 20 de janeiro de 2010, que modifica a Lei nº 
1.126, de 05 de junho de 2007, na função mencionada no Anexo Único. 
5. VIGÊNCIA: Por força do presente contrato fica a vigência dos 
referidos contratos por tempo determinado de 18 (dezoito) meses. 

 
Manaus, 16 de outubro de 2018. 

 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR - EDUCADOR DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

Nº CPF NOME DATA DE CONTRATAÇÃO 

1 745.647.222-04 MYCHELYS DE MATTOS QUEIROZ 12/09/2018 

2 638.031.002-91 KAROLLYNE DOS REIS MAMED BARROS 12/09/2018 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS  HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 ð SEMMASDH 
 

A Prefeitura do Município de Manaus, por meio da 
Secretaria Municipal  da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEMMASDH, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO às Organizações da Sociedade Civil ï OSCs, mediante 
formalização de Termo de Colaboração, para realizar ações previstas na 
Política de Assistência Social, no âmbito da Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade, de acordo com a Resolução Conjunta 
CNAS/CONANDA nº 1, de 18 de junho de 2009 e a Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais ï Resolução 109/2009, de 11 de 
novembro de 2009 para implementação do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto deste Edital de Chamamento Público, consiste em 

estabelecer parceria por meio de Termo de Colaboração entre o 
Órgão Gestor Municipal da Assistência Social e as Organizações 
da Sociedade Civil ï OSCs selecionadas para implementação do 
serviço de acolhimento na modalidade Família Acolhedora. 
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1.2. O Processo Seletivo reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019 de 31 
de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, 
de 27 de abril de 2016, bem como a Lei Municipal nº 2.289, de 28 
de dezembro de 2017 e Decreto Municipal nº 3.987, de 20 de 
fevereiro de 2018 e demais normativas aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital. 

1.3. O Processo Seletivo a que se refere este Edital poderá ser 
adiado, revogado por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem 
que caiba às OSCs participantes indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 

1.4. Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados no Diário Oficial 
do Município, bem como na sede da Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï SEMMASDH, 
sito na Avenida Ayrão esquina com Ferreira Pena, s/nº, Centro, 
Manaus/Am. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

No âmbito da política pública de Assistência Social, a 
oferta de Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes tem sua 
formulação e definição respaldada nas medidas de proteção previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente ï ECA, medidas essas que são 
aplicadas pela autoridade competente às crianças e adolescentes que 
por diversos motivos sofreram violações de direitos. A medida é prevista 
no ECA, em seu art. 101, inciso VIII, como acolhimento familiar, sendo 
de caráter excepcional e provisório, no tempo necessário, até sua 
reintegração à família de origem, aos pais ou responsáveis ou para 
colocação em família substituta. 

Portanto, o Serviço de Acolhimento para crianças e 
adolescentes na modalidade Família Acolhedora caracteriza-se como 
sendo um espaço legítimo para que crianças e adolescentes recebam 
atenção individualizada, personalizada e afetiva e tenham todos os seus 
direitos respeitados e garantidos. 
 
3. DOS PARTICIPANTES 
 
3.1. Poderão participar deste Edital de Chamamento Público as 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas no Inciso I, art. 2º, da Lei nº 13.019/2014. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO 

PÚBLICO 
 
4.1. Somente poderão participar desta seleção Organizações da 

Sociedade Civil, de acordo com o disposto no art. 2º, I, da Lei nº 
13.019/2014 e suas alterações, por meio de seus representantes 
legais. 

4.2. As OSCs deverão apresentar somente 01 (uma) proposta por 
CNPJ, visando a intersetorialidade desde a construção do seu 
Plano de Trabalho, bem como na execução das suas práticas 
demonstrando interlocução com a Rede Socioassistencial. 

4.3. Instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

4.4. No caso, da realização de adaptações do espaço físico quanto à 
acessibilidade e/ou pequenos reparos com a utilização dos recursos 
da parceria, deverão ser especificados e justificados por meio do 
plano de trabalho, a necessidade para a consecução do objeto. 

4.5. Inscrição ativa no Conselho Municipal da Assistência Social ï CMAS 
e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - 
CMDCA. 

 

5. DO SERVIÇO A SER EXECUTADO 
 

5.1. Tipo de serviço: Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 
5.2. Descrição: Este serviço organiza o acolhimento de crianças e 

adolescentes, afastados da família por medida de proteção, em 
residência de famílias acolhedoras selecionadas. É previsto até 
que seja possível, o retorno à família de origem ou na sua 
impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O serviço é 
responsável por cadastrar, capacitar, selecionar e acompanhar as 
famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da 
criança e/ou adolescente acolhido e sua família de origem, 
organizado conforme Orientações Técnicas: Serviço de 
Acolhimento bem como o Estatuto da Criança e Adolescente. 

5.3. Finalidade da parceria: Ofertar o Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora para Crianças e/ou Adolescentes, no âmbito 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo 
com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, tendo 
como objetivos: 

a) Objetivo Geral: 

¶ Promover o acolhimento familiar de crianças e/ou adolescentes 
afastadas temporariamente de sua família de origem. 

b) Objetivos Específicos: 

¶ Identificar, selecionar e capacitar as famílias elegíveis para o 
serviço; 

¶ Promover formação de famílias cadastradas no serviço; 

¶ Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente 
familiar; 

¶ Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação 
judicial em contrário; 

¶ Possibilitar a convivência comunitária e o acesso a rede de 
políticas públicas; 

¶ Apoiar o retorno da criança e do adolescente a família de origem. 
5.4. Quantidade de Entidades a serem selecionadas: 02 (duas). 
5.5. Abrangência Territorial: Manaus/Amazonas. 
5.6. Bem Imóvel: Locado e/ou de propriedade da executora. 
5.7. Recurso Financeiro: proveniente de emendas parlamentares do 

Tesouro Municipal divididas em 2 (dois) lotes, conforme valores 
especificados no item 16. Programação orçamentária e valor 
previsto para a realização do objeto. 

5.8. Auxílio Financeiro às Famílias: Será o valor de 1 (um) salário 
mínimo vigente, pelo período de 12 meses repassado pela OSC, 
por meio de depósito bancário mensal em nome do membro 
responsável da família acolhedora para cada criança e/ou 
adolescente acolhido, devidos a partir da expedição de guia de 
acolhimento ou decisão judicial conforme especificações da Lei nº 
2.289, d 28 de dezembro de 2017, Capitulo VII e Decreto 
Municipal nº 3.987, de 20 de fevereiro de 2018. 

5.9. Público Alvo: Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com 
deficiência, aos quais foi aplicada medida de proteção, por motivo 
de abandono ou violação de direitos, cujas famílias ou 
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitadas de 
cumprir sua função de cuidado e proteção. 

5.10. Equipe Técnica Mínima para oferta do Serviço: 03 (três) 
profissionais de nível superior, sendo 01-assistente social, 01-
psicólogo, 01-coordenador e 01-nível médio, assistente 
administrativo. De acordo com a NOB/RH SUAS e o documento 
das ñOrienta»es T®cnicas: Servios de Acolhimento para 
Crianas e Adolescentesò. 

5.11. Período de Funcionamento: 

¶ Do serviço: de Segunda a Sexta-feira das 8h às 17h 

¶ Do acolhimento: Ininterrupto. 
5.12. Formas de Acesso: 

¶ Conselho Tutelar, conforme determinação Judicial; 

¶ Poder Judiciário. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 
6.1. Apresentação de prova de inscrição junto ao Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas ï CNPJ, com exigência, de no mínimo 03 
(três) anos de existência, com cadastro ativo; 

6.2. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas ï CPF da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ï RFB de cada um deles; 

6.3. Comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela 
declarado, através dos seguintes documentos: 

a. Certidão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica ï CNPJ com 
endereço atualizado, ou; 

b. Contrato de aluguel ou Termo de Cessão ou; 
c. Comprovante de residência em nome da OSC; 
d. Declaração que ateste que a OSC não possua como dirigentes 

membros de poder ou Ministério Público ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrada o Termo de Colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade; 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4464 | Página 10 
 

e. Declaração, que ateste que a OSC não possua em seu  
corpo técnico servidor e/ou empregado público de qualquer 
esfera que serão custeados com recursos do Termo de 
Colaboração; 

f. Comprovante de residência atual do Presidente, Procurador e 
Membros da Diretoria da OSC; 

g. Certidão de existência jurídica, expedida pelo cartório de registro 
civil, cópia de estatuto registrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial. 

6.4. O Estatuto Social da OSC deverá prever expressamente que: 
I. Seus objetivos são voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social; 
II. Que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo 
da entidade extinta. 

6.5. A OSC deverá comprovar que sua Escrituração está de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade através de cópias, 
devidamente autenticadas em Cartório, da seguinte 
documentação: 

a. Balanço Patrimonial do ano de 2017; 
b. A respectiva documentação deverá estar chancelada por 

Contador devidamente habilitado e Inscrito no Conselho 
Profissional emitida pelo respectivo Conselho; 

c. Apresentar 03 (três) cotações de preço de produtos e serviços a 
serem adquiridos/realizados; 

d. Cópia de Ata de Eleição do quadro dirigente atual; 
e. Ato de nomeação do representante legal da Entidade; 
f. Certidão Negativa da SEFAZ; 
g. Certidão Negativa de Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
h. Certidão Negativa do FGTS; 
i. Certidão Negativa de Débitos Municipais (Mercantil); 
j. Certidão de Débito Trabalhista; 
k. Inscrição atualizada no Conselho Municipal de Assistência Social 

-CMAS e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Manaus; 

6.6. Capacidade técnica, operacional e experiência prévia na 
realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, por 
meio da apresentação de no mínimo 2 (dois) comprovantes a 
seguir: 

a. Prêmios locais ou internacionais recebidos; 
b. Títulos; 
c. Publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção 

de conhecimento; 
d. Instrumento de parceria firmado com outros órgãos e entidades 

da administração pública; 
e. Cooperação internacional, empresas ou outras organizações da 

sociedade civil; 
f. Relatórios de atividades desenvolvidas; 
g. Notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre 

atividades desenvolvidas; 
h. Declarações de experiência prévia emitidas por redes, 

organizações da sociedade civil, movimentos sociais,  
empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas 
ou privadas, membros de órgãos públicos ou universidades; 

i. Quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão 
para cumprimento do objeto que será desenvolvido; 

6.7. Comprovação de permanência de Profissionais responsáveis pela 
execução dos serviços, com os seguintes requisitos: 

a. Apresentação de contrato de trabalho e/ou prestação de serviços; 
b. Declaração de regularidade expedida pelos respectivos 

Conselhos de Classe, se houver; 
c. Currículos dos profissionais integrantes da equipe. 
d. Comprovante da abertura de conta bancária específica  

para o recurso da parceria (devendo ser apresentada  
quando da publicação do resultado do Edital de Chamamento 
Público); 

6.8. A apresentação da proposta pelas OSCs somente acompanhada 
de Plano de Trabalho conforme Anexo I. 

6.9. As documentações das OSCs somente serão analisadas durante 
processo de celebração do Termo de Colaboração, com exceção 
do Item 6.7. 

7. DAS VEDAÇÕES 
 
7.1. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria a 

Organização da Sociedade Civil, que conforme os termos do art. 
39 da Lei nº 13.019/2014: 

I. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
esteja autorizada a funcionar no território nacional; 

II. Esteja omissa no dever de prestar contas de parcerias 
anteriormente celebradas; 

III. Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou      entidade da administração pública da 
mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de 
Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau; 

IV. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade 
que motivou a rejeição e não forem quitados os débitos que lhe 
foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 
decisão pela rejeição; 

V. Que tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo 
período que durar a penalidade: 

a. Suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública; 

c. Advertência pela execução de parceria em desacordo com o 
plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019/2014 e da 
legislação específica; 

d. Suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

VI. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; 

VII. Que tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 

b. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; 

c. Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.2. Em qualquer das hipóteses previstas no item 7 deste Edital, que 
trata das vedações, persiste o impedimento para celebrar parceria 
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual 
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

7.3. Para os fins do disposto no inciso V, do item 7.1, não serão 
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de 
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de 
parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em 
situação regular no parcelamento. 

7.4. A vedação prevista no inciso III, do item 7.1, não se aplica à 
celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele 
inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no Termo de 
Colaboração simultaneamente como dirigente e administrador 
público. 

7.5. Não são considerados membros de Poder, os integrantes de 
conselhos de direito e de políticas públicas. 

7.6. É vedada a celebração de parcerias que tenham por objeto, 
quaisquer das atividades exclusivas da Administração Pública. 

7.7. É vedada a participação de OSCs filiais, com matrizes em outros 
Municípios, que não comprovem, por meio de documento previsto 
na alínea d, do item 6.3, o efetivo funcionamento do serviço técnico 
e operacional no Município de Manaus. 

 

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

8.1. A SEMMASDH promoverá o monitoramento e a avaliação do 
cumprimento do objeto desta parceria, cujo caráter é preventivo e 
saneador, apoiando a boa e regular gestão das parcerias. 
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8.2. Será emitido relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria. 

8.3. Será realizada visita ñin locoò para subsidiar o Monitoramento das 
parcerias, com emiss«o de Relat·rio de Visita T®cnica ñin locoò, 
quando essencial para verificação do cumprimento do objeto da 
parceria e do alcance das metas. 

 
9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
9.1. Todos os recursos transferidos pela SEMMASDH estarão sujeitos 

ao ato de prestar contas, com embasamento e exigências 
cabíveis contidas na Lei nº 13.019/2014, no que lhe for aplicável 
no período de vigência da Prestação de Contas. 

9.2. Os documentos apresentados na Prestação de Contas 
deverão estar em conformidade com as orientações  
contidas no Manual de Prestação de Contas, nos termos da 
legislação, disponibilizado pela Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï 
SEMMASDH. 

 
10. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
10.1. A comissão de seleção é o órgão colegiado destinado a avaliar, 

processar e julgar a presente chamamento público, instituída 
previamente à referida análise através de portaria específica com 
atribuições de processar e julgar chamamentos públicos, 
composta por agentes públicos, designados por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) 
de seus membros servidores ocupantes de cargos permanentes 
do quadro de pessoal da administração pública realizadora da 
proposta de chamamento. 

 
11. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 
 
11.1. A Comissão de Seleção analisará as propostas  

apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o 
julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer 
seu julgamento. 

11.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 13.1 
deste edital para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

11.3. Inicialmente, será realizada a abertura do envelope onde a 
comissão de seleção analisará a Proposta de Plano de Trabalho 
apresentado verificando se o mesmo observou os requisitos 
constantes no ANEXO I - Proposta de Plano de Trabalho, com 
descrição clara e objetiva e o preenchimento completo do 
mesmos. 

 
12. AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E VISITA TÉCNICA 
 
12.1. A Comissão de Seleção analisará as propostas dos Planos de 

Trabalho e fará visita às entidades, para avaliar a compatibilidade 
das instalações com as metas propostas. 

12.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas 
apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras 
condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente 
formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
participantes. 

12.3. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente 
para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser 
ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 
desde que se comprove que este é suficiente para arcar com 
todos os custos da contratação. 

12.4. As alterações de que trata o subitem 12.3 serão submetidas à 
apreciação da Comissão de Seleção. 

12.5. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, 
sem que tenha sido devidamente registrada em ata, salvo se 
prevista em lei. 

12.6. Será realizada a análise de todos os itens das propostas de 
Planos de Trabalho e das demais documentações de acordo com 
os seguintes critérios: 

a. Plano de Trabalho: 
 

ETAPAS REQUISITOS CRITÉRIOS NOTA 

I ï ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 

Adequabilidade 
Orçamentária 

a) Nexo causal entre o Objeto proposto e 
orçamento; (5,0) 
b) Coerência entre as operações dos valores 
dos itens unitários com o valor total das 
despesas. (5,0) 

10,0 

Plano de Trabalho 
Resguardando nexo 

de causalidade 

a) Coerência entre objetivos e o objeto proposto 
quanto ao nexo causal do quadro de descrição 
de metas; (5,0) 
b) Detalhamento adequado dos procedimentos 
metodológicos. (5,0) 

110,0 

Apresentação da 
Descrição da 

Realidade 

a) Caracterização da OSC e seu entorno; (4,0) 
b) Caracterização do público atendido na OSC. 
(4,0) 

8,0 

Parâmetros de 
aferição do 

cumprimento das 
metas 

a) Indicadores de avaliação quantitativos e 
qualitativos de monitoramento, de acordo com o 
impacto dos resultados das ações definidas no 
projeto por meio do cronograma de execução 
das atividades; (7,0) 
b) Meios de verificação dos parâmetros 
apresentados de acordo com determinada ação 
e/ou atividade por meio do cronograma de 
execução das atividades. (5,0) 

112,0 

TOTAL 40,0 

 
b. Visita Técnica 
 

ETAPAS REQUISITOS CRITÉRIOS NOTA 

II ï VISITA 
TÉCNICA 

Instalações 

a) Estrutura física em bom estado de 
organização, limpeza e conservação atentando 
para os espaços físicos. 

5,0 

b) Espaço físico e sua relação com a 
capacidade de atendimento da meta prevista. 

5,0 

c) Acessibilidade na estrutura para pessoas 
com deficiência. 

5,0 

Capacidade técnica 
e operacional 

a) Equipamentos para atender os usuários. 5,0 

b) Equipe Técnica. 10,0 

c) Presença na equipe de outros profissionais 
em conformidade com o serviço ofertado. 

55,0 

Redes e parcerias 

a) Comprovar captação de recursos financeiros 
de outras instituições e parcerias com a rede 
Socioassistencial e outras políticas públicas. 

55,0 

b) Comprovar mediante fluxo de atendimento/ 
encaminhamento/ acompanhamento do público 
alvo com as demais políticas públicas 
(intersetorialidade). 

110,0 

Funcionalidade do 
Serviço 

a) Constatação da execução do serviço o qual a 
OSC solicita parceria por meio do Plano de 
Trabalho na área afim. 

110,0 

TOTAL 660,0 

 
13. DAS NOTAS 
 
13.1. Cada proposta será analisada e pontuada pela Comissão de 

Seleção. 
13.2. A nota de cada proposta será obtida pela somatória das notas de 

cada aspecto avaliado. 
13.3. Considerando os critérios e valores apresentados para este 

certame, a pontuação máxima será de 100 pontos. 
13.4. As propostas que obtiverem pontuação igual ou superior a 70% 

serão aprovadas e/ou classificadas de acordo com o limite 
orçamentário deste Edital. 

13.5. A respectiva fase possui caráter classificatório e eliminatório, ou 
seja, caso a proposta não esteja de acordo com todos os critérios 
de avaliação estabelecidos neste Edital, a OSC estará 
desclassificada para prosseguir no certame. 

13.6. Depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a comissão de seleção procederá a verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento pela OSC dos 
requisitos de elegibilidade. 

 
14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
14.1. Caso duas ou mais propostas obtenham a mesma pontuação, 

terão como critérios de desempate ter obtido as maiores notas 
nos seguintes itens: 

a. Adequabilidade Orçamentária; 
b. Capacidade Técnica e Operacional; 
14.2. Persistindo o empate, será classificada a OSC com maior tempo 

de existência comprovada por meio de CNPJ. 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
15.1. A Administração Pública homologará e divulgará o resultado por 

meio do Diário Oficial do Município. 
15.2. A homologação não gera direito para a OSC celebrar o termo de 

colaboração. 
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15.3. As OSCs, por ordem de classificação, serão aprovadas até o 
limite orçamentário deste Edital. 

15.4. Na hipótese da organização da sociedade civil selecionada não 
atender aos requisitos exigidos Edital, aquela imediatamente 
melhor classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração 
de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

 
16. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO 

PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
16.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 

relativas ao presente Edital são provenientes de emendas 
parlamentares do Tesouro Municipal no valor total de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), no exercício de 2018, 
divididos em 2 lotes a saber: 

a. LOTE 1 ð Ofertar acolhimento para crianças e adolescentes na 
modalidade Família Acolhedora para atender (5 famílias) no 
período de 12 meses com R$ 180,000,00 (cento e oitenta mil 
reais). 

b. LOTE 2 ð Ofertar acolhimento para crianças e adolescentes na 
modalidade Família Acolhedora para atender (4 famílias) no período 
de 12 meses com R$ 160,000,00 (cento e sessenta mil reais). 

16.2. Os valores destinados as famílias em forma de subsidio não 
sofrerão prejuízos em virtude dos lotes terem valores diferentes, 
uma vez que estão definidos em Lei e assegurado no presente 
edital de Chamamento Público. Porém por ser tratar de recursos 
de emendas parlamentares, as mesmas seguirão aos parâmetros 
estabelecidos no Artigo 17 da Portaria Nº 2.300,00 de 08 de junho 
de 2018 do Ministério do Desenvolvimento Social, que trata do 
desmembramento mínimo dos referidos recursos. Ressaltando 
ainda que as mesmas foram destinadas para a implementação do 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

16.3. A liberação dos recursos será feita em uma única parcela. 
16.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em 

geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá 
observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em 
especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 
46 da Lei Federal no 13.019/14. 

16.5. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para 
satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras 
despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho: 

a. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho exclusiva, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas. 

 
17. DA FASE DE SELEÇÃO 
 
17.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma: 
 

DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

Publicação do Edital de chamamento púiblico. 17/10/2018 

Envio das propostas pelas OSCs 18/10/2018 a 19/11/2018 

Avaliação das propostas pela comissão de seleção 20/11/2018 a 27/11/2018 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 28/11/2018 

Interposição de recursos contra o resultado (preliminar) 29/11/18 a 30/11/18 

Análise dos recursos pela comissão de seleção 05 (cinco) dias úteis 

Homologação e publicação do resultado definitivo 10/12/2018 

 

17.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
I. O presente Edital será disponibilizado e divulgado por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município - DOM, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 
contado da data de publicação no mesmo; 

17.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs. 
I. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope 

com identificação da Instituição proponente e meios de contato, 
com a inscri«o ñProposta ï Edital de Chamamento Público no 
001/2018 - SEMMASDHò, no seguinte endereo: Av. Ayr«o 
esquina com Ferreira Pena s/nº, Cep 69025-005, Centro 
endereçado ao Secretário Danizio Elias Souza, no horário, das 
08:30hs às 16h30; 

II. A proposta será entregue em 01 (uma) via impressa, deverá ter 
todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao 
final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente; 

III. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma 
outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou 
esclarecimentos que não forem explicita e formalmente solicitados 
pela SEMMASDH. 

17.4. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
I. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do 

processo de seleção; 
II. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado 

preliminar deverão apresentar recurso administrativo, de forma 
impressa, a ser protocolizado no endereço e horários constante 
no item 1.3, deste Edital, no prazo de 03 (dias) dias úteis, contado 
da publicação da decisão, perante a comissão de seleção que a 
proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso 
interposto fora do prazo; 

III. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos 
autos indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando 
somente com os devidos custos. 

17.5. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
I. Havendo recursos, a comissão de Seleção os analisará; 
II. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do 
prazo para recebimento dos recursos, ou, dentro desse mesmo 
prazo, encaminhar o recurso ao secretário da pasta, com as 
informações necessárias a decisão final. Não caberá novo 
recurso contra esta decisão; 

III. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em 
dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção. 

17.6. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, após o julgamento dos recursos, ou o 
transcurso do prazo sem interposição de recurso. 

I. A homologação não gera direito à OSC para celebração da parceria. 
II. Após o recebimento e julgamento das propostas, as entidades 

com proposta classificada, e desde que atendidas às exigências 
deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e  onvoca-la para iniciar o processo de 
celebração. 

 
18. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
 
18.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a 

assinatura do instrumento de parceria: 
 
ETAPA DECRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho 
atualizado e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Item 4 

2 
Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 
necessário. 

3 
Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração, após 
tramitação interna do órgão gestor. 

4 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 

 
19. CONTRAPARTIDA 
 
19.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, 

deverão ser feitos por petição impressa, por qualquer pessoa, 
desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-
limite para o recebimento das propostas, devendo ser 
protocolizada no endereço informado no subitem 1.3, deste Edital. 
A resposta à solicitação de impugnação caberá à comissão de 
seleção. 

20.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os 
esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

20.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou 
dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, alterandoȤse o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
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20.4. A Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos 
Humanos ï SEMMASDH resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a administração 
pública. 

20.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por 
interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício 
insanável, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza. 

20.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes 
taxa para participar deste Chamamento Público. 

20.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e 
quaisquer outras despesas correlatas à participação no 
Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 
apoio ou indenização por parte da administração pública. 

 
21. Constituem anexos do presente Edital, os seguintes documentos: 
a. Anexo I ï Proposta inicial do Plano de Trabalho; 
b. Anexo II ïDeclaração de Ciência e Concordância; 
c. Anexo III ï Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
d. Anexo IV ï Relação dos Dirigentes da Entidade. 
 

Manaus, 17 de outubro de 2018. 

 
 
 

ANEXO I 
 

PLANO DE TRABALHO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO: 
 
PROTEÇÃO SOCIAL: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 
NOME DO PLANO DE TRABALHO: ACOLHIMENTO FAMILIAR 
SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM FAMÍLIA ACOLHEDORA. 
 
2 - LEIS E NORMATIVAS A SEREM SEGUIDAS: 
 

¶ Lei Federal nº 8.069 de 13 de Junho de 1990 - ECA e suas 
atualizações; 

¶ Lei Federal nº 8.742/1993 e suas alterações Lei 12.435/2011; 

¶ Lei Municipal nº 2.289/2017; 

¶ Política Nacional de Assistência Social/2004; 

¶ NOB/SUAS-2005; 

¶ NOB/SUAS/RH-2006; 

¶ Resolução CNAS nº 109 /2009- Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 

¶ Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes/junho de 2009; 

¶ Resolução MDS/ CNAS nº 33/2012 - Alteração NOB/SUAS; 

¶ Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 
 
3 - SEGUIR OS PRINCÍPIOS ÉTICOS PARA OS TRABALHADORES 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 

Defesa intransigente dos direitos Socioassistenciais; 
Compromisso em ofertar serviços, programas, projetos e 

benefícios de qualidade que garantam a oportunidade de convívio para o 
fortalecimento de laços familiares e sociais; 

Promoção aos usuários do acesso a informação, 
garantindo conhecer o nome e a credencial de quem os atende; 

Proteção à privacidade dos usuários, observado o sigilo 
profissional, preservando sua privacidade e opção e resgatando sua 
história de vida; 

Compromisso em garantir atenção profissional direcionada 
para construção de projetos pessoais e sociais para autonomia e 
sustentabilidade; 

Reconhecimento do direito dos usuários a ter acesso a 
benefícios e renda e a programas de oportunidades para inserção 
profissional e social; 

Incentivo aos usuários para que estes exerçam seu direito 
de participar de fóruns, conselhos, movimentos sociais e cooperativas 
populares de produção; 

Garantia do acesso da população a política de assistência 
social sem discriminação de qualquer natureza (gênero, raça/etnia, 
credo, orientação sexual, classe social, ou outras), resguardados os 
critérios de elegibilidade dos diferentes programas, projetos, serviços e 
benefícios; 

Devolução das informações colhidas nos estudos e 
pesquisas aos usuários, no sentido de que estes possam usá-las para o 
fortalecimento de seus interesses; 

Contribuição para a criação de mecanismos que venham 
desburocratizar a relação com os usuários, no sentido de agilizar e 
melhorar os serviços prestados. 

 
4 - PROVIDÊNCIAS: 
 

A unidade executora (SEDE) deverá possuir placa ou 
similar com identificação do SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, utilizando a logomarca do SUAS e identificando a oferta do 
Serviço de Família Acolhedora, caso haja uniformes colocar a logomarca 
do Serviço. 
 
5 - INSTRUMENTAIS A SEREM UTILIZADOS: 
 

A Organização deverá manter atualizados os dados das 
crianças, adolescentes e suas famílias nos instrumentais estabelecidos 
pelo órgão gestor. 

Relatório Circunstanciado de Atividades Mensais, 
juntamente com lista de usuários do serviço (atualizada mês a mês e 
encaminhada ao órgão gestor de Assistência Social); 

Instrumental de estudo social e estudo socioeconômico do 
usuário; 

Plano Individual de Atendimento (PIA) e Plano de 
Acompanhamento Familiar (PAF), elaborado conjuntamente com as 
partes envolvidas. 

 
6 - DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA: 
 

As funções da política de assistência social são a Proteção 
Social, a Vigilância Socioassistencial e a Defesa de Direitos que reafirma 
sua operacionalização por meio do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS 2004), 
define o foco de sua atenção que é amenizar situações de 
vulnerabilidades sociais e de riscos, como também tratar as violações de 
direitos. Desta feita a PNAS define que ña vulnerabilidade constitui-se em 
situações, ou ainda em identidades, que concorrem para a exclusão 
social dos sujeitos. Essas situações originam-se no processo de 
produção e reprodução de desigualdades sociais, nos processos 
discriminatórios, segregacionais engendrados em construções sócio 
históricas e em dificuldades de acesso às políticas públicas. Assim, a 
inegibilidade é constituída por fatores biológicos, políticos, culturais, 
sociais, econômicos e pela dificuldade de acesso a direitos, que atuam 
isolada ou sinergicamente sobre as possibilidades de enfrentamento de 
situações adversas, já o risco social configura-se como uma situação 
instalada que, ao se impor, afeta negativamente a identidade e a posição 
social de indivíduos e grupos. É decorrente dos processos de omissão 
ou viola«o de direitosò. 

Portanto, todo esse cenário de vulnerabilidades e riscos, 
que impacta diretamente no núcleo familiar, enfraquecendo-o em seu 
papel protetivo, gera consequências diretas para a infância e 
adolescência, tais como: negligência; violência física, psíquica, sexual; 
abandono; situação de rua; exploração do trabalho infantil. 
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Com a implantação do Sistema Único de Assistência 
Social ï SUAS (2005) reforçou-se a especificidade desta Política e 
consequentemente o público a ser atendido pela mesma, que são 
ñcidad«os e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e 
riscos, tais como: famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de 
vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; 
identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural e sexual; 
desvantagem pessoal resultante de deficiências; exclusão pela pobreza 
e, ou, no acesso às demais políticas públicas; uso de substâncias 
psicoativas; diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, 
grupos e indivíduos; inserção precária ou não inserção no mercado de 
trabalho formal e informal; estratégias e alternativas diferenciadas de 
sobrevivência que podem representar risco pessoal e social. 

Nesse contexto, a Proteção Social Especial - PSE tem por 
objetivo prestar serviços especializados a famílias e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social por violação de direito 
ou com direitos sociais violados, a exemplo das situações de abandono, 
negligência e maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de 
substâncias psicoativas, situação de rua, deficiência e situação de 
dependência, entre outras situações. 

O serviço de Família Acolhedora estabelecido pelo ECA tem 
por finalidade executar medida de proteção de acolhimento, garantindo 
direitos fundamentais a crianças e adolescentes, priorizando investimento 
na reinserção familiar e transitoriedade da medida, segundo os preceitos 
do Estatuto da Criança e Adolescente (Lei Federal nº 8069/90). 
 

7 - PÚBLICO ALVO: 
 

Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com 
deficiência, aos quais foi aplicada medida de proteção, por motivo de 
abandono ou violação de direitos, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção, conforme definição do Poder Judiciário. 
 

8 - FORMAS DE ACESSO AO SERVIÇO: 
 

Conselho Tutelar, conforme determinação judicial; 
Poder Judiciário. 

 

9 ð METAS 
 

QUALITATIVAS 
 

Promover o acolhimento familiar de crianças e 
adolescentes afastados temporariamente de sua família de origem; 

Acolher e dispensar cuidados individualizados em 
ambiente familiar; 

Preservar vínculos com a família de origem, salvo 
determinação judicial em contrário; 

Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de 
políticas públicas; 

Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de 
origem. 
 

QUANTITATIVAS 
 

Atender 05 crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 
18 anos. 
 

10 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
 

10.1 - AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM ACOLHIMENTO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES POSSUEM OS SEGUINTES PRINCÍPIOS: 
 

Excepcionalidade; 
Provisoriedade; 
Preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários; 
Garantia de acesso e respeito à diversidade; 
Atendimento personalizado e individualizado; 
Garantia de liberdade de crença e religião; 
Respeito à autonomia. 
 

O Serviço deve organizar o acolhimento de crianças e 
adolescentes, afastados da família por medida de proteção, em 
residência de famílias acolhedoras cadastradas no serviço. É previsto 
até que seja possível o retorno à família de origem ou, na sua 
impossibilidade, o encaminhamento para adoção. 

O Serviço é o responsável por selecionar, capacitar, 
cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o 
acompanhamento da criança e/ou adolescente acolhido e sua família de 
origem. 

O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, 
diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e do 
documento ñOrienta»es T®cnicas: Servios de Acolhimento para 
Crianas e Adolescentesò, sobretudo no que se refere ¨ preserva«o e ¨ 
reconstrução do vínculo com a família de origem, assim como à 
manutenção de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco 
(irmãos, primos, etc.) numa mesma família. 

O atendimento também deve envolver o acompanhamento às 
famílias de origem, com vistas à reintegração familiar. Este serviço de 
acolhimento é particularmente adequado ao atendimento de crianças e 
adolescentes cuja avaliação da equipe técnica do programa e dos serviços 
da rede de atendimento indique possibilidade de retorno à família de origem, 
ampliada ou extensa, salvo casos emergenciais, nos quais inexistam 
alternativas de acolhimento e proteção. Para as crianças pequenas que 
vivenciam situações de violação de direitos, o acolhimento familiar tem se 
mostrado uma forma de atendimento adequada as suas especificidades. 

Cada Família Acolhedora deverá acolher uma 
criança/adolescente por vez, exceto quando se tratar de grupo de 
irmãos, quando esse número poderá ser ampliado, conforme Lei 
12.010/2009 (Lei de adoção). 

Neste último caso, em se tratando de grupo de mais de 
dois irmãos, deverá haver uma avaliação técnica para verificar se o 
Acolhimento em Família Acolhedora é a melhor alternativa para o caso, 
ou se seria mais adequado o acolhimento em outra modalidade de 
serviço, como Casa-lar, por exemplo. A decisão fica a critério da 
avaliação da equipe técnica do programa, como também da 
disponibilidade da família em acolher. 

O Serviço deve desenvolver o Trabalho Social essencial 
conforme descrito na Tipificação dos Serviços Socioassistenciais e 
Resolução CNAS/MDS Nº 109/2009, que envolve: Seleção, preparação, 

cadastramento e acompanhamento das famílias 
acolhedoras; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços 
locais; construção do plano individual e familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; informação, comunicação e defesa de direitos; apoio à família 
na sua função protetiva; providência de documentação pessoal da 
criança/adolescente e família de origem; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais e de defesa de direitos; mobilização, identificação da família 
extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes 
sociais de apoio; articulação interinstitucional com demais órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos. 
 
10.2 - O SERVIÇO DEVE TER: 
 

Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada da 
criança/adolescente e durante o período de acolhimento; 

Organização de registros sobre a história de vida e 
desenvolvimento de cada criança e adolescente; 

Preservação e fortalecimento da convivência comunitária; 
Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente e 

do jovem. 
 

10.3 - O SERVIÇO DEVE GARANTIR AS SEGUINTES AQUISIÇÕES: 
 

a) Segurança de Acolhida: 
 

Ser acolhido de forma singularizada; 
Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação 

de direitos; 
Ter sua identidade, integridade e história de vida 

preservadas; 
Ter acesso a ambiente acolhedor e saudável; 
Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: 

higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto para cuidados 
pessoais, repouso e alimentação adequada; 

Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo 
de desenvolvimento da criança e do adolescente. 

 

b) Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 
 

Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social; 
Ter acesso a serviços de políticas públicas setoriais, 

conforme necessidades. 
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c) Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar 
e social: 
 

Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e 
aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

Obter documentação civil; 
Construir projetos de vida e alcançar autonomia; 
Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, 

na impossibilidade, ser integrado em família substituta; 
Ser informado sobre direitos e responsabilidades; 
Manifestar suas opiniões e necessidades; 
Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a 

superação de suas dificuldades; 
Ser preparado para o desligamento do serviço. 

 
11 - ETAPAS DE EXECUÇÃO: 
 
METODOLOGIA: 
 

O serviço será desenvolvido de forma ininterrupta, com 24 
horas de funcionamento envolvendo Sábados, Domingos e Feriados. 

O Trabalho social essencial ao serviço deve ser desenvolvido 
pela equipe de referência do serviço, envolvendo as seguintes ações: 
 

11.1 - Seleção: Trimestralmente serão realizadas 
campanhas para seleção e mobilização de Famílias Acolhedoras com 
ampla divulgação em jornais e rádio; 

 

11.2 - Preparação, cadastramento e acompanhamento 
das famílias acolhedoras; 

 

11.3 - Orientação e encaminhamentos para a rede de 
serviços locais; 

 

11.4 - Construção do plano individual e familiar de 
atendimento: Tem como objetivo orientar o Trabalho de intervenção 
durante o período de acolhimento, visando à superação das situações que 
ensejaram a aplicação da medida. Pode ser construído em parceria com 
equipe do CREAS, conselho tutelar e sempre que possível com a equipe 
interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, o qual deve conter 
objetivos, estratégias e ações a serem desenvolvidos tendo em vista a 
superação dos motivos que levaram ao afastamento do convívio e o 
atendimento das necessidades específicas de cada situação. 

A elaboração do Plano de Atendimento Individual e 
Familiar deve envolver uma escuta qualificada da criança, do 
adolescente e de sua família, bem como de pessoas que lhes sejam 
significativas em seu convívio, de modo a compreender a dinâmica 
familiar e as relações estabelecidas com o contexto. Este deve partir das 
situações identificadas no estudo diagnóstico inicial que embasou o 
afastamento do convívio familiar. 

O PIA ou Plano Familiar de Atendimento deve basear-se em 
um levantamento das particularidades, potencialidades e necessidades 
específicas de cada caso e delinear estratégias para o seu atendimento. 

Tal levantamento constitui um estudo da situação que deve 
contemplar os seguintes aspectos: 

a) Motivos que levaram ao acolhimento e se já esteve 
acolhido neste ou em outro serviço anteriormente, dentre outros; 

b) Configuração e dinâmica familiar, relacionamentos 
afetivos na família nuclear e extensa, período do ciclo de vida familiar, 
dificuldades e potencialidades da família no exercício de seu papel; 

c) Condições socioeconômicas, acesso a recursos, 
informações e serviços das diversas políticas públicas; 

d) Demandas específicas da criança, do adolescente e de sua 
família que requeiram encaminhamentos imediatos para a rede (sofrimento 
psíquico, abuso ou dependência de álcool e outras drogas, etc.), bem como 
potencialidades que possam ser estimuladas e desenvolvidas; 

e) Rede de relacionamentos sociais e vínculos institucionais 
da criança, do adolescente e da família, composta por pessoas significativas 
na comunidade, colegas, grupos de pertencimento, atividades coletivas que 
frequentam na comunidade, escola, instituições religiosas, etc; 

f)Violência e outras formas de violação de direitos na 
família, seus significados e possível transgeracionalidade; 

g) Significado do afastamento do convívio e do Serviço de 
Acolhimento para a criança, o adolescente e a família. A partir deste 
levantamento inicial devem ser definidas estratégias de atuação que 
contribuam para a superação dos motivos que levaram ao acolhimento; 

11.5 - Orientação sociofamiliar: apoio à família na sua 
função protetiva; o serviço deverá realizar o atendimento à família de 
origem e extensa na mesma semana que a criança/adolescente for para 
o Acolhimento, sendo que os procedimentos deverão ser no mínimo uma 
vez na semana. Outros procedimentos técnicos como visita domiciliares, 
grupos e outros, serão realizados no mínimo de 15 em 15 dias. 

 

11.6 - Informação, comunicação e defesa de direitos; 
 

11.7 - Providência de documentação pessoal da 
criança/adolescente e família de origem e extensa; 

 

11.8 - Articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais e de defesa de direitos: Articular com outros serviços 
socioassistenciais, em casos que a família de origem, e acolhidos 
apresentem a necessidade de outros serviços socioassistenciais, articular o 
SUS e Sistema educacional; 

 

11.9 -  Mobilização, identificação da família extensa ou 
ampliada: o serviço fará busca e identificação de família extensa e 
outras redes de apoio; 

 

11.10 - Mobilização e fortalecimento do convívio e de 
redes sociais de apoio: articulação interinstitucional com demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

 

11.11 - Acompanhamento da família de origem: o serviço 
dará início ao acompanhamento da família de origem imediatamente após a 
chegada da criança ou adolescente ao acolhimento, é importante, ainda, 
para que a equipe técnica possa, no menor tempo possível, fazer sua 
análise quanto a real necessidade do acolhimento. Caso conclua que a 
manutenção do afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar 
não é necessária, a equipe técnica responsável pelo acompanhamento deve 
proceder aos encaminhamentos para viabilizar a imediata reintegração. 
Nestas situações a família também deverá ser informada do seu direito a 
questionar o afastamento e requerer, junto à Justiça a reintegração da 
criança ou adolescente (ECA). Para este acompanhamento a equipe deve 
se apropriar dos procedimentos: estudo de caso, entrevista individual e 
familiar, grupo com famílias e visita domiciliar; 

 

11.12 - Divulgação e Seleção das famílias acolhedoras: 
Será realizada ampla divulgação, Acolhida e avaliação inicial, Avaliação 
documental e Seleção: - estudo psicossocial - identificar aspectos 
subjetivos que qualificam ou não a família para sua participação. Envolve 
entrevistas individuais e coletivas, dinâmicas de grupo e visitas 
domiciliares, utilizando metodologias que privilegiem a coparticipação 
das famílias. É essencial que todo o grupo familiar participe do processo 
de avaliação e seleção, uma vez que todos os componentes do núcleo 
familiar devem estar de acordo e serem compatíveis com a proposta; 

 

11.13 - Capacitação das famílias acolhedoras: Serão 
realizadas capacitações trimestrais para as famílias acolhedoras; 

 

11.14 - Metodologia participativa: Pode ser conduzida 
pelos profissionais da equipe do Serviço e por especialistas convidados - 
É recomendável que, durante o processo de capacitação, sejam feitas 
apresentações de experiências de Famílias Acolhedoras que já 
vivenciaram o acolhimento, assim como de famílias de origem cujas 
crianças/adolescentes foram acolhidos pelo serviço e já retornaram ao 
lar, de modo a dar concretude à proposta; 

 

11.15 - Cadastramento família acolhedora: As famílias que 
forem consideradas aptas a serem acolhedoras deverão formalizar sua 
inscrição no Serviço, com o preenchimento da ficha de cadastro, onde 
constam os documentos necessários, Informações sobre toda a família e 
indicação quanto ao perfil de criança/ adolescente que se julga capaz de 
acolher. A documentação deverá ser encaminhada pela coordenação do 
Serviço à Justiça da Infância e Juventude, para que possa ser emitido, com 
presteza, o termo de guarda e responsabilidade quando ocorrer o 
acolhimento de uma criança/adolescente pela família cadastrada; 

 

11.16 - Acompanhamento da família acolhedora: A partir 
do momento em que uma criança/adolescente for encaminhada para o 
serviço, a equipe técnica deve iniciar o acompanhamento psicossocial da 
criança/adolescente, da família acolhedora e da família de origem. A equipe 
técnica deverá visitar a Família Acolhedora no mínimo uma vez na semana 
durante o acolhimento, as Famílias Acolhedoras devem continuar 
participando de atividades de capacitação (trimestral) e troca de vivências, 
coordenadas pela equipe do serviço; 
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11.17 - Atribuições da família acolhedora: atendimento 
em ambiente familiar, garantindo atenção Individualizada e convivência 
comunitária, permitindo a continuidade da socialização da 
criança/adolescente, respeitando sua identidade e sua história, 
oferecendo-lhe todos os cuidados básicos de saúde, educação e outros - 
no que terá apoio da equipe técnica do serviço- cuidados rotineiros e 
orientações, favorecendo seu desenvolvimento integral e sua inserção 
familiar, assegurando-lhe a convivência familiar e comunitária. 
Comunicação à equipe do serviço todas as situações de enfrentamento 
de dificuldades que observem durante o acolhimento, seja sobre a 
criança, seja sobre a própria família acolhedora e a família de origem. 

 
11.18 - Outras atividades a serem desenvolvidas pela 

equipe do serviço: Desligamento e supervisão das famílias 
acolhedoras; Articulação com a rede de serviços e Sistema de Garantia 
de Direitos; Preparação e acompanhamento psicossocial das famílias de 
origem, com vistas à reintegração familiar; Acompanhamento das 
crianças e adolescentes; Organização das informações de cada caso 
atendido, na forma de prontuário individual; Encaminhamento e 
discussão /planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços 
e do Sistema de Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias; 
Elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e 
Ministério Público de relatórios, com frequência bimestral ou semestral, 
sobre a situação de cada criança e adolescente apontando: 
possibilidades de reintegração familiar; necessidade de aplicação de 
novas medidas; ou, quando esgotados os recursos de manutenção na 
família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção. 

 
11.19 - Reintegração da criança e do adolescente a sua 

família de origem ou a família extensa: Após a reintegração familiar é 
importante que o período de adaptação mútua entre criança/adolescente 
e família seja acompanhado por pelo menos seis meses, após os quais 
deverá avaliar-se a necessidade de sua continuidade. 

 
11.20 - Desligamento da família de origem ou extensa 

após a reintegração: 06 meses depois da reintegração, será realizada 
avaliação da equipe do serviço sobre o processo de adaptação na 
reintegração, em seguida a equipe deverá organizar a transferência das 
famílias com equipe CRAS e CREAS, como também, efetuar os 
encaminhamentos que se mostrarem necessários com a retomada do 
convívio familiar, de modo a facilitar sua inclusão social e comunitária 
nesse período de vulnerabilidade. 

 
11.21 - Articular a rede de atendimento de crianças e 

adolescentes: 

¶ Órgãos do Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

¶ Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

¶ Serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

¶ Programas e projetos de formação para o trabalho e de 
profissionalização e inclusão produtiva; 

¶ Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias. 

 

11.22 - Outras atividades de responsabilidade da 
equipe técnica: 

¶ Desenvolver planejamento de atividades de cultura, esporte e de 
lazer com os adolescentes; 

¶ Atendimento individualizado dos acolhidos; 

¶ Realização de visitas domiciliares e orientações às Famílias 
Acolhedoras. 

 

12 - RECURSOS OPERACIONAIS: 
 

12.1PROVISÕES PARA A UNIDADE DE REFERÊNCIA 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 

a) AMBIENTE FÍSICO E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA: Os 
ambientes devem contar com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza mínimo de 
acessibilidade em todos os seus ambientes, sendo: 

¶ Instalações sanitárias; 

¶ Sala de atendimento individualizado: ambiente que deve garantir a 
privacidade do atendimento prestado aos usuários e o estabelecimento 
de vínculos de confiança com os profissionais do serviço; 

¶ Espaço de atividades coletivas e comunitárias: destinado à 
realização de atividades grupais, tendo uso múltiplo, com 
capacidade mínima para 20 pessoas. 

 
b) MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO NECESSÁRIOS AO 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO: 

¶ Mobiliários compatíveis com o atendimento proposto; 

¶ Computador com configuração que comporte acessos a sistemas 
de dados e provedores de internet de banda larga; 

¶ O mobiliário deverá ser suficiente e compatível com a faixa etária 
dos participantes e que os espaços físicos tenham estrutura 
apropriada ao tipo de atividade desenvolvida; 

¶ É necessário disponibilizar materiais permanentes e de consumo 
em quantidade e qualidade suficientes para o desenvolvimento do 
Serviço, tais como: materiais socioeducativos; 

 
12.2 - PROVISÕES PARA AS RESIDÊNCIAS DAS FAMÍLIAS 
ACOLHEDORAS: As residências das famílias interessadas em acolher 
deverão possuir no mínimo Iluminação, ventilação, conservação, 
salubridade, limpeza e instalações sanitárias e hidráulicas. 

 
13 - RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS: 
 

O serviço deverá contar com equipe técnica exclusiva para 
atendimento das famílias, devendo ser respeitado o número de 
profissionais e carga horária mínima necessária, de acordo com o 
número de vagas ofertadas no serviço conforme quadro: 
 
 

EQUIPE DE 
REFERÊNCIA 

PARA O SERVIÇO 

NÚMERO/ 
CARGA 

HORARIA 
PERFIL ATRIBUIÇÕES 

Assistente social 
01 com carga 
mínima de 30 

horas 

Ter conhecimento da Política de 
Assistência Social e do Sistema 
Único de Assistência Social; 
Ter conhecimento de 
Acolhimento de criança e 
Adolescente; 
Ter conhecimento da legislação 
de proteção à criança e ao 
adolescente; 
Técnico que compõe a Equipe 
do Serviço de Acolhimento em 
Família acolhedora na unidade 
de execução do serviço. Além 
do acompanhamento da 
execução do serviço, 
especialmente na orientação 
direta com as famílias 
acolhedoras. 

1-Contribuir para a elaboração 
do Plano Individual ou 
Familiar de Atendimento do 
usuário, identificando 
habilidades, capacidades e 
necessidades de suportes e 
apoios para autonomia e 
inclusão social do usuário; 
 

2-Orientar e apoiar as Famílias 
Acolhedoras em relação aos 
acolhidos; 
 

3-Realizar atividades individuais 
ou coletivas para execução dos 
objetivos do serviço com o 
usuário; 
 

4-Estabelecer processos de 
Acompanhamento e avaliação 
dos resultados; 
 

5- Elaborar relatórios propondo 
melhorias do processo e 
interagindo com a coordenação 
e subsidiariamente com os 
demais serviços do SUAS e da 
rede local para fomento de 
informações. 
 

6-Desenvolver o trabalho social 
essencial: seleção, preparação, 
cadastramento e 
acompanhamento das famílias 
acolhedoras; 
 
7-Orientação e 
encaminhamentos para a rede 
de serviços locais; construção 
do plano individual e familiar de 
atendimento; 
 
8-Orientação sociofamiliar; 
informação, comunicação e 
defesa de direitos; 
 

9- Apoio à família na sua função 
protetiva; providência de 
documentação pessoal da 
criança/adolescente e família de 
origem; articulação da rede de 
Serviços socioassistenciais; 
 

10- Articulação com os serviços 
de políticas públicas setoriais e 
de defesa de diretos; 
mobilização, identificação da 
família extensa ou ampliada; 
 

11-Mobilização e fortalecimento 
do convívio e de redes sociais 
de apoio; articulação 
interinstitucional com demais 
Órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos. 
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EQUIPE DE 
REFERÊNCIA 

PARA O SERVIÇO 

NÚMERO/ 
CARGA 

HORARIA 
PERFIL ATRIBUIÇÕES 

Psicólogo 
01 com 

Carga Horária 
de 40 horas 

Ter conhecimento da Política de 
Assistência Social e do Sistema 
Único de Assistência Social; 
Ter conhecimento de Acolhimento 
de criança e adolescente; 
Ter Conhecimento da legislação 
de proteção à criança e ao 
adolescente; 
Técnico que compõe a Equipe do 
Serviço de Acolhimento de 
Família 
Acolhedora na unidade de 
Execução do serviço. Além do 
Acompanhamento da execução 
do serviço, especialmente na 
Orientação direta com as famílias 
acolhedoras. 

1-Contribuir para a elaboração 
do Plano Individual ou 
Familiar de Atendimento do 
usuário, identificando 
habilidades, capacidades e 
necessidades de suportes e 
apoios para autonomia e 
inclusão social do usuário; 
 
2-Orientar e apoiar as 
Famílias Acolhedoras em 
relação aos acolhidos; 3-
Realizar atividades individuais 
ou coletivas para consecução 
dos objetivos do serviço com 
o usuário; 
 

3-Estabelecer processos de 
acompanhamento e avaliação 
dos resultados; 
 

4-Elaborar relatórios, 
propondo melhorias do 
processo e interagindo com a 
coordenação e 
subsidiariamente com os 
demais serviços do SUAS e 
da rede local para fomento de 
informações; 
 
5-Desenvolver o trabalho 
social essencial: seleção, 
preparação, cadastramento e 
acompanhamento das 
Famílias Acolhedoras; 
 
6-Orientação e 
encaminhamentos para a rede 
de serviços locais; 
 
7-Construção do plano 
individual e familiar de 
atendimento; 
 
8-Orientação sociofamiliar; 
informação, 
Comunicação e defesa de 
direitos; 
 

9-Apoio à família na sua 
função protetiva; providência 
de documentação pessoal da 
criança/adolescente e família 
de origem; 
 

10-Articulação da rede de 
serviços socioassistenciais; 
 

11-Articulação com os 
Serviços de políticas públicas 
setoriais e de defesa de 
diretos; mobilização, 
identificação da família 
extensa ou ampliada; 
mobilização e fortalecimento 
do convívio e de redes sociais 
de apoio; 
 
12-Articulação 
interinstitucional com demais 
órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos. 
 

Auxiliar 
Administrativo 

01 com carga 
horária 

mínima de 40 
horas 

Escolaridade: Ensino médio 
completo. 

1-Desempenhar atividades de 
apoio à Gestão administrativa; 
 
2-Apoiar nas áreas de 
recursos humanos, 
administração, compras e 
logística; 
 
3.Sistematizar, organizar e 
prestar 
Informações sobre as ações 
da assistência social; 
 
4-Recepcionar e agendar 
atendimento e entrevistas 
para as ações próprias dos 
serviços Socioassistenciais; 
 
4-Organizar, catalogar, 
processar e conservar 
documentos, cumprindo todo 
o procedimento 
administrativo; 
 
5-Controlar estoque e 
patrimônio; 
 
6-Apoiar na organização e no 
processamento dos 
convênios, contratos, acordos 
ou ajustes com as entidades. 
 

EQUIPE DE 
REFERÊNCIA 

PARA O SERVIÇO 

NÚMERO/ 
CARGA 

HORARIA 
PERFIL ATRIBUIÇÕES 

Coordenador 

01 com carga 
horaria 

mínima de 40 
horas 

Escolaridade: Nível técnico em 
qualquer área de formação ou 
Nível superior nas seguintes 
Áreas: Assistente Social, 
Psicólogo, Advogado, 
administrador, Antropólogo, 
Contador, Economista Doméstico, 
Pedagogo, Sociólogo e Terapeuta 
Ocupacional; 
Ter conhecimento da Política de 
Assistência Social e do Sistema 
Único de Assistência Social; 
Ter conhecimento de Serviço de 
Acolhimento em família colhedora 
para criança e adolescente; 
Ter conhecimento do Serviço e da 
política de proteção á criança/ 
adolescente; 
Experiência na área e amplo 
conhecimento da rede de 
Proteção à criança e adolescente, 
de políticas públicas e da rede de 
serviços da cidade. 

1-Gestão dos serviços 
socioassistenciais; 
 
2-Elaboração, em conjunto 
com a equipe técnica e 
demais colaboradora, do 
Projeto Político Pedagógico 
do serviço; 
 
3-Organização da seleção e 
contratação de pessoal; 
 
4-Articular o processo de 
implantação do serviço; 
 
5-Coordenar a execução das 
ações; 
 
6-Realizar articulação/parcerias 
com instituições 
governamentais e não 
governamentais, engajando-se 
no processo de articulação da 
rede Socioassistencial; 
 
7-Definir, em conjunto com a 
equipe, o fluxo de entrada, 
acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e 
desligamento dos usuários e 
as famílias; 
 
8-Definir, com a equipe 
técnica, os meios e as 
ferramentas teórico-
metodológicos de trabalho 
com famílias, grupos e 
indivíduos a serem utilizados; 
 
9-Articular o processo de 
implantação, execução, 
monitoramento, registro e 
avaliação das ações; 
 
10-Realizar reuniões 
periódicas com os 
profissionais e estagiários 
para discussão dos casos, 
avaliação das Atividades 
desenvolvidas, dos serviços 
ofertados e dos 
encaminhamentos realizados, 
entre outras; 
 
11-Promover e participar de 
reuniões periódicas com 
representantes da rede 
prestadora de serviços, visando 
contribuir com o órgão gestor 
na articulação e avaliação dos 
serviços e acompanhar os 
encaminhamentos efetuados; 
 
12-Participar e estimular a 
equipe de Comissões/fóruns/ 
comitês locais de defesa e 
promoção dos direitos das 
crianças e adolescentes. 
 

 
14 - CRONOGRAMA FÍSICO DE ATIVIDADES 2019 / MATRIZ DE 
RESPONSABILIDADES: 
 

ATIVIDADES RESPONSÁVEL J
a

n 

F
e

v 

M
a

r 

A
b

r 

M
a

i 

J
u

n 

J
u

l 

A
g

o 

S
e

t 

O
u

t 

N
o

v 

D
e

z 

Seleção, 
capacitação e 
preparação da 
Família 
Acolhedora 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x 
           

Seleção de 
Equipe de 
Referência 

SEMMASDH/DPSE 
Gerência  FA 

x 
           

Orientação e 
encaminhamento 
das famílias de 
origem para 
rede de 
serviços e 
providência 
documental 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

Construção do 
PIA e PAF 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

Capacitação 
de famílias 
acolhedoras 

Assistente Social 
e Psicólogo    

x 
   

x 
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Planejamento 
das atividades 
(lazer, cultura, 
esporte e 
outras) a 
serem desen-
volvidas com 
as crianças e 
adolescentes 
acolhidos. 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x 
  

x 
  

x 
  

x 
  

Atendimento 
individualizado 
às crianças e 
adolescentes 
acolhidos 
(Assistente 
Social e 
Psicólogo). 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

Aplicação de 
avaliação das 
ações com 
usuários e 
famílias de 
origem ou 
extensa 

Assistente Social 
e Psicólogo  

x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 
 

x 

Realização de 
visitas e 
orientações 
semanais às 
famílias 
acolhedoras. 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

Reunião sócio-
familiar quinze-
nal de orienta-
ção as famílias 
de origens ou 
extensa. 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

Articulação da 
rede de 
serviços e 
sistema de 
garantias de 
direitos 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

Entrega de 
relatorios e 
prestação de 
contas (mensal 
e anual). 

Assistente Social 
e Psicólogo 

x x x x x x x x x x x x 

 
15 - INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 
 
Metas Quantitativas: 
 

¶ Número de famílias de origens e extensas participando das 
reuniões familiares (exceto quando houver proibição pelo 
judiciário) 50% das famílias dos atendidos; 

¶ Número de famílias acolhedoras disponibilizadas para 
atendimento 05 famílias a disposição; 

¶ Número de família de rede de apoio participando de orientações, 
2 famílias. 

 
Metas Qualitativas: 
 

¶ Número de crianças e adolescentes protegidos em famílias 
acolhedoras (evitando outra forma de Instituição de acolhimento -  
Resultado de avaliação semestral com usuários; 

¶ Redução de situação de violação -  Acompanhamento pelo PIA ou 
PAF; 

¶ Melhoria na convivência familiar e do fortalecimento dos vínculos 
familiares (quando houver possibilidade legal de retorno) - 
Resultado de avaliação semestral com usuários e familiares; 

¶ Formação de rede de apoio para família de origem ou extensa; 

¶ Acompanhamento pelo PIA ou PAF e Resultado de avaliação 
semestral com usuários. 

 
16 ð PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 

(Cento e oitenta mil reais) 

Recursos Humanos (todos os encargos, 
impostos e 
FGTS) 

50% 

Gêneros alimentícios 
Outros materiais de consumo 
Locação de imóvel ou equipamento ou 
transporte 
Bens e materiais permanentes 
Manutenção 
Prestação de serviços 
Combustível 

20% 

Pagamento das famílias 30% 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 
(Cento e sessenta mil reais) 

Recursos Humanos (todos os encargos, 
impostos e FGTS) 

50% 

Gêneros alimentícios 
Outros materiais de consumo 
Locação de imóvel ou equipamento ou 
transporte 
Bens e materiais permanentes 
Manutenção 
Prestação de serviços 
Combustível 

20% 

Pagamento das famílias 30% 

 
17 - PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

O Prazo do presente Plano de trabalho se inicia com 
assinatura do Termo de Colaboração, com previsão estimada para 
novembro de 2018 e possui vigência de 12 meses. 
 
18 - PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
 

A prestação de contas deve ser encaminhada 
mensalmente, até dia o dia 15 de cada mês, sendo formada por todas as 
notas fiscais e recibos de pagamentos realizados pela entidade, listagem 
de presença dos usuários, relatórios técnicos da execução das 
atividades, relatório contendo os indicadores quantitativos e qualitativos; 

A comissão de monitoramento realizará análise dos 
documentos e ainda dos relatórios de supervisões diretas e indiretas da 
execução do Plano de trabalho e deliberará sobre a aprovação das 
prestações de contas no prazo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento da prestação de contas. 
 
19 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
 

Acompanhamento do plano de trabalho considerando o 
alcance dos objetivos, metas e resultados, por meio de: 

Acompanhamento diário pela equipe técnica do serviço 
com os outros trabalhadores do SUAS na unidade de execução; 

Avaliação semestral com usuários e sua família constando 
avanços e dificuldades, com aplicação de instrumental avaliativo 
realizado pela Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Direitos Humanos ï SEMMASDH; 

Relatórios mensais direcionados à Secretaria Municipal da 
Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï SEMMASDH das 
atividades realizadas, dificuldades encontradas e alcance de resultados; 

Reuniões trimestrais com equipe técnica do serviço com 
responsável pela Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Direitos Humanos, para avaliar a execução e resultado. 
 
20 - REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 

¶ Lei Federal nº 8069 de 13 de Junho de 1990 - ECA e suas 
atualizações; 

¶ Lei Federal nº 8742/1993 e suas alterações Lei 12.435/2011; 

¶ Lei Municipal nº 2.289/2017; 

¶ Política Nacional de Assistência Social/2004; 

¶ NOB/SUAS-2005; 

¶ NOB/SUAS/RH-2006; 

¶ Resolução CNAS nº 109 /2009- Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 

¶ Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes/junho de 2009; 

¶ Resolução MDS/CNAS nº 33/2012 - Alteração NOB/SUAS; 

¶ Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 
 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade 
civil ï OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no 
Edital de Chamamento Público no 001/2018 e em seus anexos, bem 
como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção. 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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Manaus, ....... de ............... de 2018. 
 
 
 
 

................................................................................. 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 

ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, 

alinea ñcò, da Lei Federal no 13.019/14, que a [identificação da 
organização da sociedade civil ï OSC]:  dispõe de instalações e outras 
condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
 
OU 

Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as 
condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, 
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 
 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das 
três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação 
deverá ser suprimida da versão final da declaração. 
 

Manaus, ....... de ............... de 2018. 
 
 
 
 

................................................................ 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 

ANEXO IV 
 

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - 
SEMMASDH 
CNPJ: 03.125.976/0001-89 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CNPJ: 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 
OBJETO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA 
 
Nome  

Cargo  

CPF  

Carteira de identidade  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail  

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço 
onde poderá ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o 
mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do 
TCE-AM 
 
Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, 
inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da 
organização da sociedade civil ï OSC e/ou instituição pública] e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 
 

¶ Está regulamente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a 
funcionar no território nacional; 

¶ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada; 

¶ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a 
presente vedação não se aplica as entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora 
referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado 
pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
instrumento de parceria simultânea como dirigente e 
administrador público (art.39, inciso 5º, da Lei nº 13.019, de 2014; 

¶ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, 
caput, inciso IV, al²nea ñaò a ñcò da lei nÜ 13.019, de 2014; 

¶ Não se encontra submetida aos efeitos aos efeitos das sanções de 
suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo 
da administração pública sancionadora   e, por fim declaração de 
idoneidade para participar de ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de 
diretrizes orçamentarias; 

¶ Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos 
repassados: (a) membros de Poder ou Ministério Público  ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; 
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
especifica e na lei de diretrizes orçamentarias; e (c) pessoas 
naturais condenadas pela pratica de crimes contra a 
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e 
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 
Manaus, ....... de ............... de 2018. 

 
 

..................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 
MR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA ð EPP torna público que recebeu da SEMMAS a LMO 
nº 056/2016-1 sob o processo nº 2016.15848.15875.0.000208, que 
autoriza a Atividade INDÚSTRIA E PERFUMARIA, com a finalidade  de 
FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL, com validade de 24 meses, sito na Avenida 
Constantino Nery, n° 2218., Manaus-Amazonas. 
 

 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

TERMO DE ACORDO, COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 
PELA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS Nº 0009/2018 
 
EB ENGECO E BRAGA INCORPORAÇÕES RECIFE LTDA - SPE, 
sociedade empresarial limitada, com sede na Avenida Urucará n°595, 
sala D ï Cachoeirinha, CEP n°69.065-180, Manaus/AM, regularmente 
inscrita no CNPJ n° 08.995.913/0001-05, neste ato representada pelos 
não sócios Srs. Maury do Nascimento Guerreiro, brasileiro, amazonense, 
divorciado, engenheiro civil, portador do RG n°336.933 SSP-AM, e 
inscrito no CPF/MF n°111.202.232-53 e João dos Santos Braga Neto, 
brasileiro, empresário, casado, portador do RG n° 283.091, inscrito no 
CPF/MF n° 137.177.312-20,, doravante denominado DEVEDOR com 
OBRIGAÇÃO DE FAZER e INSTITUTO MUNICIPAL DE ORDEM 
SOCIAL E PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, autarquia 
municipal, órgão da administração indireta, sediado na Av. Brasil nº 
2971, bairro Compensa, CEP 69035-110, Município de Manaus-AM, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda sob o nº. 05.610.385/0001-22, representado neste ato pelo 
Diretor Presidente CLÁUDIO GUENKA, brasileiro, divorciado, portador 
do CPF nº. 564.259.102-91 e RG nº 1081468-0 SSP/AM, nomeado por 
força do Decreto de 6 de Janeiro 2017, com publicação no Dom nº 4040, 
adiante denominado CREDOR na qualidade de planejador, executor, 
coordenador e gerenciador do Plano Diretor Urbano e Ambiental de 
Manaus e de seus instrumentos de controle urbano, de comum acordo, 
nesta e na melhor forma de direito, FIRMAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO, para cumprimento de medidas compensatórias, 
através das seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA ð DO OBJETO: o compromissário devedor, 
através do presente termo, reconhece expressamente a 
responsabilidade da medida compensatória no valor total de R$ 
342.437,87 (TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE 
CENTAVOS), devendo a quantia de R$ 310.575,31 (TREZENTOS E 
DEZ MIL, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 
UM CENTAVOS), ser utilizada para compra de insumos para 
requalificação da Praça Adalberto Vale, localizada na avenida Floriano 
Peixoto - Centro, e o saldo remanescente ser depositado no FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO ïFMDU. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ð DA OBRIGAÇÃO: Esta obrigação origina-se 
do procedimento administrativo nº 2013.796.824.08882 
(2015.00796.00824.0.006363), que estabelece a necessidade de 
cumprimento de medida compensatória, sendo esta oriunda da 
Avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança- EIV, a qual foi aprovada 
pela Comissão Técnica de Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU, 
conforme parecer n° 0187/2015, bem como Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano ï CMDU, através da Decisão CMDU n° 
0492/2018  registrada na Ata da 36° Reunião Ordinária de 30 de Março 
de 2016, no qual é definido o objeto da cláusula primeira deste termo 
reconhecendo expressamente a obrigação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA ð DA DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO: A DEVEDORA confessa e assume integral 
responsabilidade pelo CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO definida na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, conforme Decisão CMDU, com pagamento no 
prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias, prorrogáveis mediante prévia 
justificativa, a contar da publicação deste termo no Diário Oficial do 
Município de Manaus. 
 

CLÁUSULA QUARTA ð DAS PENALIDADES: O presente termo 
importa em confissão irretratável da obrigação de fazer e o atraso no 
cumprimento desta provoca o imediato cancelamento da regularização e 
habite-se de quaisquer projetos ou obras da empresa junto a este 
INSTITUTO, sujeitando-se ainda, às medidas judiciais cabíveis, na forma 
do artigo 247 e seguintes do Código Civil Brasileiro vigente. 
 

CLÁUSULA QUINTA ð DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente termo 
passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, sendo eleito o foro da 
Comarca de Manaus para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
mesmo. 

E assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, 
em três vias de igual teor. 
 
 

Manaus, 05 de Outubro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  ENGENHARIA 
E  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO 

 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

A VIP ï Gestão e Logística Ltda.- EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.187.134/0002-56, empresa contratada pelo Instituto 
Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito- MANAUSTRANS, 
através do Termo de Contrato de Prestação de Serviços, responsável 
pelos Serviços de Remoção e Guarda de Veículos Removidos em 
Operações de Trânsito da MANAUSTRANS, em obediência à Lei 
Federal nº 13.160, de 25/08/2015 e de conformidade com o Art. 328 da 
Lei nº 9.503, de 23/09/1997-CTB e Art. 5º da Resolução CONTRAN 
nº623/2016, NOTIFICA, os proprietários (fiduciários, alienantes e/ou sub-
rogados nos direitos), dos veículos automotores (automóveis, 
motocicletas e outros), retidos pela MANAUSTRANS e abaixo 
discriminados, e que há mais de 60 dias encontram-se recolhidos no 
pátio da VIP Leilões Gestão e Logística Ltda., a comparecer à sua Sede, 
situada na Visconde de Sinimbu, 1568 , Parque das Laranjeiras, Manaus 
-AM, de posse dos documentos de quitação de débitos de IPVA, Multas, 
Taxas de Licenciamento, Seguro Obrigatório e outros, conforme 
determina o Código de Trânsito Brasileiro ou autorização judicial, no 
prazo acima estabelecido, a contar da data desta publicação , para 
exercer seus direitos previstos nos dispositivos legais acima elencados, 
inclusive para tratarem da retirada de seus veículos, sob pena de tê-los 
vendidos em hasta pública-leilão, conforme preconiza a legislação 
vigente. Caso o montante não cubra todas as dívidas, os débitos 
remanescentes serão cobrados pelos órgãos credores em ações 
próprias. Caso o veículo já tenha sido retirado, por favor, desconsidere 
esta notificação. Outras informações poderão ser obtidas no sítio do 
Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito- 
MANAUSTRANS: http:// http://transito.manaus.am.gov.br/  ou no sitio da 
VIP Leilões Gestão e Logística LTDA: www.vipleiloes.com.br, e também 
através do telefone (092) 3642-6909. 
 
 

Manaus, 15 de outubro de 2018 
 
 

 



 

Manaus, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 
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RELAÇÃO DE SUCATAS APROVEÍTÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL PARA LEILÃO A SER REALIZADO EM 27 DE OUTUBRO DE 2018 
 
LOTE PLACA DESCRIÇÃO ANO COR CHASSI AGENTE FINANCEIRO RENAVAM PROPRIETARIO 

1 NON9401 FIAT/STRADA WORKING CD 2014/2014 VERMELHA 9BD578341E7769201 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 605432244 L G M CONSTRUÇÕES LTDA ME 

2 JWU8285 SEAT/CORDOBA 2001/2001 PRATA 8AWZZZ9ZZ1A619145 BCO FINSA S.A 781448450 FRANCISCO JOSE M DA SILVA 

3 JWM9946 VW/LOGUS CLI 1996/1996 AZUL 9BWZZZ558TB811783 BANCO DIEBENS S/A 654694249 JOSIAS ALVES DE LIMA 

4 JWU8045 FIAT/PALIO YOUNG 2002/2002 VERMELHA 9BD17834422348035 MARIA CRISTINA MAIA 781452279 HSBC BANK BRASIL S.A-BCO MULT 

5 JWN4972 VW/PARATI CL 1997/1997 CINZA 9BWZZZ379VT012451 NÃO HÁ 669692484 JOZILEIDE SILVA DE SOUZA 

6 JWF3448 IMP/MAZDA 1993/1993 BRANCA 1YVGE22A4P5220590 NÃO HÁ 146417224 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A 

7 JHM3247 GM/MERIVA MAXX 2008/2008 PRATA 9BGXH75G08C738623 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 976713829 J D ARC CLAUDINO PEREIRA 

8 JWY2042 VW/KOMBI FURGAO 2005/2005 BRANCA 9BWFB07X55P005867 BANCO PANAMERICANO S.A 848046501 PEDRO LIMA FRANCO 

9 JWK3101-RR FIAT/TIPO 1.6 IE 1993/1994 VERMELHA ZFA160000P4840435 NÃO HÁ 176515003 FRANK DE JESUS DOS S DE OLIVEIRA 

10 NON5996 VW/POLO SEDAN 1.6 COMFO 2010/2011 PRATA 9BWDB09N6BP003723 NÃO HÁ 213901811 O S COM D A D V R C D M D P F 

11 NOW1499 VW/VOYAGE 1.0 2009/2010 CINZA PBWDA05U8AT154455 BANCO VOLKSWAGEN S.A 182830659 AYRTON C VAREJ DE CAL LTDA ME 

12 JWX2338 FIAT/PALIO FIRE 2003/2003 VERDE 9BD17146232329387 BANCO SOFISA S.A 808990977 JONEY DIGILNIVALDO PESSOA SIMOES 

13 NAC7312-AC FORD/KA 2011/2011 VERMELHA 9BFZK53A7BB311747 BANCO ITAUCARD S/A 323117244 DAIANA DALVA TEIXEIRA 

14 NOY2154 VW/VOYAGE 1.0 2012/2013 PRETA 9BWDA05U2DT006502 BANCO VOLKSWAGEN S.A 462560422 CLAUDIO MARCELA DE S PIMENTEL 

15 NAQ1290-RR HONDA/C100 BIZ ES 2004/2005 VERMELHA 9C2HA07105R024913 BANCO HONDA S.A 844601683 EDWILSON DE SOUZA ARAUJO 

16 JXR7849 FIAT/SIENA FIRE 2003/2004 PRETA 9BD17203743083989 BANCO SANTANDER BRASIL S.A 817795634 ALDEMY FERREIRA DA SILVA 

17 JWQ6656 FIAT/PALIO EX 1999/1999 VERMELHA 9BD178296X0883709 NÃO HÁ 719614473 ELIANA RENATA SILVIA G BARBOSA 

18 OAO7051 YAMAHA/YS 150 FAZER ED 2014/2015 VERMELHA 9C6KG0660F0034865 NÃO HÁ 1036045240 MARA DA SILVA FELIX 

19 OAC3433 VW/VOYAGE 1.0 2013/2013 VERMELHA 9BWDA05U3DT258548 SEM AR/BANCO BRADESCO S.A 524833982 BRENDA DA C ARAUJO 

20 JXX0606 HONDA/CIVIC LX 2001/2001 PRETA 93HES15501Z009920 BC ABN AMRO REAL S.A 761139060 DORIVAL CORREA RABELO 

21 JWM0336 FIAT/UNO S 1.5 1992/1992 CINZA 9BD146000N3844471 NÃO HÁ 146342798 JOSE FRANCISCO DA SILVA 

22 JWK9016 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY 1995/1995 VERMELHA 9BFZZZ54ZSB712913 NÃO HÁ 636744400 JOSE GUEDES DA SILVA 

23 JXS9469 GM/S10 2.4 D 2003/2004 CINZA 9BG138AX04C407757 BANCO BRADESCO S.A 818917253 ALTEC-INSPEÇAO E MANUT IND LTDA 

24 JWN6859 GM/VECTRA GLS 1996/1997 VERDE 9BGJK19BVTB517623 BANCO ITAU S.A 659707462 CELSO TOMIASI 

25 JWU2893 VW/GOL SPECIAL 2002/2002 CINZA 9BWCA05Y52T100918 BV FINANCEIRA S.A C F C I 776606859 JORGE CARVALHO SOARES 

26 JXF3365 TOYOTA/COROLLA XEI 18 V VT 2005/2005 PRATA 9BR53ZEC258593057 ARR MARIA ONIZIA LACERDA SOARES 854797203 BANCO ITAULEASING S/A 

27 JWY8115 FORD/COURIER 1.6 L 2004/2004 PRATA 9BFNSZPPA4B962604 SAFRA LEASING AS ARR MERCANTIL 828093342 ARR AGROPECUARIA ANACONDA LTDA 

28 JWP3045 GM/BLAZER DLX 1998/1998 PRATA 9BG116CWWC929605 BCO SANTANDER BR S.A 697211380 MARIA TEREZINHA V DE SOUZA 

29 JWG2094 FORD/ESCORT HOBBY 1.0 1994/1994 AZUL 9BFZZZ54ZRB528856 NÃO HÁ 618766561 MIRNA CRISTINA G DA SILVA 

30 JTI1281-PA VW/GOL CL 1990/1990 BRANCA 9BWZZZ30ZLT026393 NÃO HÁ 140868453 ELPIDIO CRUZ MOURA 

31 JXI9045 CITROEN/PICASSO 16 GLX 2006/2006 PRETA 935CHN6A16B514333 BANCO PANAMERICANO S.A 884403246 KATHLEEN LILIANE N RODRIGUES 

32 JXT9480 FORD/VERONA 1.8 I GL 1995/1995 BRANCA 9BFZZZ547SB711341 BCO ITAU S/A 645817090 DANIEL COUTINHO BARROSO 

33 JXX1494 FRONTIER XE 4X4 2006/2006 VERMELHA 94DCEGD226J704903 P C P BARDALES COMERCIO ME 882057022 BRADESCO LEASING S/A ARR MERC 

34 JWG6240 VW/LOGUS GL 1993/1994 VERMELHA 9BWZZZ55ZPB407866 NÃO HÁ 615086063 SALIM DIAS MARTINS 

35 JWO5504 VW/GOL MI 1997/1997 BRANCA 9BWZZZ377VT079959 BANCO PANAMERICANO S.A 673429008 MARIA DORIAN DA COSTA CARVALHO 

36 JWL3968 FIAT/UNO ELECTRONIC 1995/1995 VERMELHA 9BD146000S5500784 NÃO HÁ 639263690 DEJAIR SOARES 

37 NOQ9738 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2009/2009 VERMELHA 9C6KE122090077491 BANCO FINASA BMC S/A 163895724 RONALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

38 JXL5590 VW/GOL MI 1997/1997 PRETA 9BWZZZ377VT149688 NÃO HÁ 687499917 IRINEU PEREIRA DE ARAUJO FILHO 

39 JWZ9887 VW/FOX 1.0 2004/2004 VERMELHA 9BWKA05Z844032230 BV FINANCEIRA S/A CFI 832753467 NATANCHA POLIANA A SHINZATO 

40 JXV7668 HONDA/CIVIC LX 2005/2006 CINZA 93HES16506Z103313 NÃO HÁ 867375272 ROBERVAL CORREIA DE O NETO 

41 JWW1437 GM/CORSA SEDAN 2002/2003 PRETA 9BGXF19XX03103404 NÃO HÁ 785787984 LEANDRA FELIZARDO DO CARMO 

42 JWZ1826 PEUGEOT/206 10 SENSAT 2004/2004 PRETA 9362A7LZ94B027581 NÃO HÁ 830965599 AUGUSTO ARAUJO MAMEDE DA COSTA 

43 JWK9543 FIAT/TIPO 1.6 IE 1995/1995 CINZA ZFA160000S5098601 NÃO HÁ 632775300 MARIA IZABEL SERRAO LIRA 

44 JXG3818 FORD/FIESTA 2004/2005 PRATA 9BFZF10BX58253791 NÃO HÁ 841032882 LAB DE PATOL CLINICA DR DJ BATISTA LTDA 

45 JWH2276 GM/MONZA SL/E 2.0 1990/1990 BRANCA 9BGJK11YLLB061121 NÃO HÁ 427991242 JOAQUIM MACHADO DOS SANTOS 

46 JUA1215 FIAT/UNO MILLE EX 1999/1999 CINZA 9BD158068X4061716 NÃO HÁ 717543757 VILTON JUNIO DA COSTA TRAVESSA 

47 JXT6912 GM/VECTRA SD EXPRESSION 2009/2010 PRETA 9BGAD69C0AB227536 BV FINANCEIRA S.A C F C I 195018419 CLEIDEMILSON DOS SANTOS MONTEIRO 

48 JWU3715 VW/GOL 1.0 POWER 2002/2002 PRATA 9BWCA05X42T095573 DOMINGOS RAMOS FERREIRA 781449499 BANCO ITAULEASING S/A 

49 JXH4475 CITROEN/C5 20 EXCL BVA 2005/2006 PRETA VF7RCRFJ26L502289 BANCO BRADESCO S.A 883647320 JEANY FARIAS DE LUCENA EPP 

50 JWP8794 GM/CORSA WIND 1998/1998 VERDE 9BGSC08ZWWC730964 NÃO HÁ 696817551 MISSÃO CRISTO REDENTOR 

51 JXN3089 GM/CORSA CLASSIC 2003/2004 PRATA 9BGSB19X04B108911 NÃO HÁ 812624580 MARCOS ARAQUEM FILGUEIRA DA SILVA 

52 JXI9289 HONDA/CIVIC LX 2002/2003 PRETA 93HES16503Z101572 NÃO HÁ 794083420 ROMULO DE OLIVEIRA LIMA 

53 JWY0969 FIAT/PALIO YOUNG 2001/2002 AZUL 9BD17834422319351 
COM VENDA/ANTONIA NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA 
770989420 EDERLAN MAQUINE DE ARAUJO 

54 JWH4254 VW/VOYAGE CL 1989/1989 BRANCA 9BWZZZ30ZKT031873 NÃO HÁ 146051220 WELLINGTON DE SOUZA E SOUZA 

55 OAM6150 CHERRY/QQ3 1.1 2011/2012 AMARELA LVVDB12B7CD022922 UNICRED MANAUS LTDA 393831477 LUIS FEDERICO BONILLA 

56 NAL2962-RR GM/CELTA 2001/2001 BRANCA 9BGRD08Z01G131629 BANCO ITAUCARD S/A 753249545 ELIELTON RODRIGUES ALMEIDA 

57 JWF8213 FORD/PAMPA 1.8 S 1994/1994 AZUL 9BFZZZ55ZRB234753 NÃO HÁ 617373698 JULIANA DA CONCEICAO LIMA 

58 NOZ4141 HONDA/FIT LXL 2010/2010 PRETA 93HGE6760AZ215897 NÃO HÁ 230662838 SINTESE LOCACOES LTDA 

59 JWY7080 FIAT/TEMPRA OURO 16V 1995/1995 VERMELHA 9BD159000S9124021 NÃO HÁ 149257295 EMERSON DA SILVA VIEIRA 

60 JXH7945 GM/CORSA SEDAN MAXX 2006/2006 PRETA 9BGXH19G06C201090 ARR/JAIR GOMES FLORES 884064506 BFB LEAS ARREND MERCANTIL 

61 JWP7712 VW/KOMBI 2000/2000 BRANCA 9BWGB17X7YP010034 NÃO HÁ 731747186 RAI FERREIRA BARBOSA 

62 JWU2073 VW/GOL 16V POWER 2002/2002 CINZA 9BWCA05X92T104509 NÃO HÁ 776509004 RENE LIMA DE SOUZA FILHO 

63 NOM3653 PEUGEOT/207 ESCAPADE 2009/2009 PRETA 9362PN6AX9B041840 BANCO PANAMERICANO S.A 132877821 ROSENILDO FETOSA GONÇALVES 

64 JXU6327 CITROEN/C3 GLX 1.4 2006/2006 VERMELHA 935FCKFV86B521373 AYMORE CREDITO F DE INVESTIMENTO 890461449 GIRLANE PESSOA BRASIL 

65 NOM2530 FORD/FIESTA SEDAN 1.6 2008/2009 AZUL 9BFZF26P298324058 BANCO BRADESCO S.A 990432815 SSN ALENCAR 

66 JXH5182 FIAT/UNO MILLE FIRE 2008/2008 AZUL 9BD15822786078784 JOSE RIBAMAR M DOS SANTOS 952332817 BANCO ITAULEASING S/A 

67 JXR6254 VW/CROSSFOX 2007/2008 PRATA 9BWKB05Z384109833 BANCO DO BRASIL S.A 945729863 ANDRE LUIZ NERI DOS SANTOS 

68 JWS2315 VW/PARATI 16V TURBO 2001/2001 CINZA 9BWDA05X61T153945 BC ABN AMRO REAL S.A 757939651 JOÃO NEGREIROS CASTILHO 

69 JWW2980 FORD/ESCORT GL 1992/1992 VERMELHA 9BFZZZ54ZNB288439 NÃO HÁ 146370538 FABIO LUIS KNOB 

70 JWP6911 GM/CELTA 2000/2001 PRATA 9BGRD08Z01G122541 BV FINANCEIRA S.A C F C I 750075740 ALESSANDRA NOGUEIRA DA COSTA 

71 JWQ6492 FIAT/UNO MILLE SMART 2001/2001 VERMELHA 9BD15808814234329 NÃO HÁ 752480308 OTACILIO BENTES CORREA 

72 NOI8762 CITROEN/C3 EXC 16 A 2011/2011 PRATA 935FCN6AWBB571397 BANCO BRADESCO S.A 286878771 PEDRO CESAR DA S MOREIRA 

73 JXG3594 VW/GOL 1.0 2006/2006 VERMELHA 9BWCA05W46P062479 SANTANDER LEASING S.A ARR MERCANTIL 881599344 JULIO PEREIRA BRAGA 

74 OAD7326 FIAT/UNO WAY 1.0 2011/2012 PRETA 9BD195162C0182982 NÃO HÁ 332678954 ROSALVOCAR COM DE VEIC LTDA 

75 JXR6254 VW/CROSSFOX 2007/2008 PRATA 9BWKB05Z384109833 BANCO DO BRASIL S.A 945729863 ANDRE LUIZ NERI DOS SANTOS 

76 JWK3176 IMP/FORD 1995/1995 BRANCA 1FTCR10U0SPA02174 NÃO HÁ 146438337 PLACIDON MOURA DE SANTANA 

77 JWS2315 VW/PARATI 16V TURBO 2001/2001 CINZA 9BWDA05X61T153945 BC ABN AMRO REAL S.A 757939651 JOÃO NEGREIROS CASTILHO 

78 JWW2980 FORD/ESCORT GL 1992/1992 VERMELHA 9BFZZZ54ZNB288439 NÃO HÁ 146370538 FABIO LUIS KNOB 

79 JWP6911 GM/CELTA 2000/2001 PRATA 9BGRD08Z01G122541 BV FINANCEIRA S.A C F C I 750075740 ALESSANDRA NOGUEIRA DA COSTA 

80 JWQ6492 FIAT/UNO MILLE SMART 2001/2001 VERMELHA 9BD15808814234329 NÃO HÁ 752480308 OTACILIO BENTES CORREA 

81 NOI8762 CITROEN/C3 EXC 16 A 2011/2011 PRATA 935FCN6AWBB571397 BANCO BRADESCO S.A 286878771 PEDRO CESAR DA S MOREIRA 

82 NOV7319 HONDA CG 125 FAN ES 2009/2010 VERMELHA 9C2JC4120AR040752 BV FINANCEIRA  S A  C F I 177382872 ISLEIDE PACHECO SILVA 

83 OAJ8507 VW/KOMBI 2012/2013 BRANCA 9BWMF07X4DP005319 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 477265570 SEBASTIAO  FAUSTINO DO NASCIMENTO 

84 OAL3279 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 VERMELHA 9C2JC4120AR087063 ADM DE CONS NACIONAL HONDA 416174086 ALDENEI RODRIGUES HILARIO 

85 OAO0521 FIAT/STRADA WORKING CD 2014/2015 VERMELHA 9BD578341F7918572 ITAU UNIBANCO VEVEIC  ADM  D 1035410432 ADRIA PEREIRA DOS PASSOS 

86 OAG5804 HONDA/CG 150 TITAN 2013/2013 PRETA 9C2KC1660DR538366 NÃO HÁ FINANCEIRA 542739437 SANDRA SOARES DOS SANTOS 

87 NOV6714 HONDA CG 125  FAN ES 2011/2012 VERMELHA 9C2JC4120CR528015 BANCO PANAMERICANO  S/A 458873101 FRANCISCA NADIA GIRAO SALAZAR 

88 JWL4164 MERCEDES BENZ/O 364 11R 1986/1987 BRANCA 9BM364101GC056310 NÃO HÁ FINANCEIRA 145866874 ELSON CAMPELO SCHUAB 

89 OAL4569 I/SHUANGQING ROCKET 2012/2012 VERMELHA LZXYCKL3XC0600002 
COM/VENDA/ RICARDO PATRESE  LIMA DA 

SILVA 
484739328 ERIKA ALMEIDA DE AMORIM 

90 OAH3815 HONDA/NXR 150 BROS ESD 2012/2012 VERMELHA 9C2KD0540CR548291 BANCO BRADESCO S.A 502024364 MARCIO RODRIGUES DE LIMA 

91 OAM8271 DAJIANG/DJ110-7 2012/2012 VERDE L1PGXKH94C10000415 NÃO HÁ 1038236603 DAIANE TORRES DO NASCIMENTO 

92 JXH6255 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2006 VERMELHA 9C2KC08506R817752 BANCO FINASA S.A 884026361 FERNANDO PINHEIRO DE AMORIM 

93 JWG6211 GM/KADETT SL 1990/1990 PRETA 9BGKT08VLLC320821 NÃO HÁ 161791085 MANOEL DOS SANTOS NEGREIROS 

94 JWQ1906 FIAT/PALIO EX 1999/1999 VERMELHA 9BD178096X0830890 NÃO HÁ 718658221 VINICIUS DE GOIS PEREIRA 

95 NOP3734 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 2010/2010 VERMELHA 95VGF1D2AAM001761 NÃO HÁ 206648731 LAURA OLIVEIRA DOS SANTOS 

96 OAE8232 DAJIANG/DJ150-5 2011/2011 VERMELHA L1PGAKKC5B1002856 NÃO HÁ 598071130 ANTONIO WILMAR GOIS MOREIRA 

97 OAO5054 HONDA/CG 150 FAN ESI 2013/2013 PRETA 9C2KC1670DR511732 BANCO PANAMERICANO  S/A 555895505 GILVAN FERREIRA BARROS 

98 JXP3947 HONDA/BIZ 125 MAIS 2006/2006 LARANJA 9C2JA04306R808524 NÃO HÁ 891668241 SILAS DA SILVA COSTA 

99 JXN7458 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 AZUL 9C2KC08105R133471 NÃO HÁ 856906689 CHARLES DANIEL CABRAL DA SILVA 

100 NON3834 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 PRETA 9C2KC1550AR078675 ADM DE CONSORCIO NAC HONDA S.A 204378176 ANTONIO FREITAS TEIXEIRA JUNIOR 

101 OAG4398 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2012/2012 PRETA 9C6KE1520C0118043 NÃO HÁ 478925026 MARIA MADALENA DE S OLIVEIRA 

102 JXN3851 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA 9C2JC30708R687469 NÃO HÁ 136607993 RAIMUNDA DOS SANTOS MEDEIROS 

103 NOY9077 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 2010/2011 VERMELHA 95VGF2J2ABM007083 BV FINANCEIRA S.A CFI 252898893 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

104 OAC2685 YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2012/2012 PRATA 9C6KE1550C0012884 BANCO YAMAHA MOTOR BR 497840634 LETICIA DA SILVA SOUZA 

105 NPB9752 DAJIANG/DJ150-5 2011/2011 DOURADA L1PGAKKC6B1001716 NÃO HÁ 596480199 ADENILSON DE SOUSA SILVA 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 
Nº 1815 

 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E 

FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO - MANAUSTRANS, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro 
e Resolução pertinente; 

Considerando o princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório; 

NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 
os veículos de propriedade dos abaixo nominados, onde de acordo com 
o prazo legal do CTB, poderão apresentar o condutor infrator ao 
DETRAN-AM e Defesa da Autuação ao MANAUSTRANS; 

A APRESENTAÇÃO DO CONDUTOR: O formulário com 
assinaturas do proprietário e do condutor, registradas em cartório, 
devem ser entregue ao DETRAN-AM, com cópias do comprovante de 
residência, da CNH ou Permissão para Dirigir do condutor infrator. Para 
PESSOA JURIDICA deve anexar também cópia do contrato social e 
Locadora de Veículos cópia autenticada do Contrato de Locação. 

O prazo para apresentar o condutor ao DETRAN/AM e 
efetuar a defesa da autuação na Comissão de Defesa Prévia do 
MANAUSTRANS, deverá ser de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação do Diário Oficial do Município. 

A não apresentação do Condutor importará em 
considerar-se o proprietário do veículo como responsável pela infração. 
 

Placa Auto Código Multa Data Infração 
Data 

Emissão 

1. AJZ-0528 MT00210166 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

2. AKG-2386 MT00225249 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

3. AOB-4739 MT00216426 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

4. AUX-4537 MT00215272 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

5. AYL-3074 MT00203102 538-0/0 24/09/2018 01/10/2018 

6. AYU-8863 MT00194457 573-8/0 27/09/2018 05/10/2018 

7. AZE-8140 MT00211903 545-2/5 21/09/2018 02/10/2018 

8. AZW-6218 MT00215470 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

9. BAM-8956 MT00209868 545-2/5 20/09/2018 28/09/2018 

10. BJK-3260 MT00202424 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

11. BJK-3260 MT00185883 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

12. CFB-5831 MT00210041 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

13. CVB-4677 MT00222454 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

14. DFU-2649 MT00193571 604-1/2 26/09/2018 04/10/2018 

15. DGZ-2801 MT00208051 545-2/1 23/09/2018 02/10/2018 

16. DKS-3181 MT00224483 518-5/1 30/09/2018 05/10/2018 

17. EAL-0008 MT00225887 518-5/1 27/09/2018 03/10/2018 

18. EAN-3228 MT00194448 545-2/1 25/09/2018 02/10/2018 

19. EDU-3147 MT00225825 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

20. EEU-2899 MT00211959 545-2/5 01/10/2018 09/10/2018 

21. EPN-0772 MT00226530 555-0/0 29/09/2018 06/10/2018 

22. FKN-1507 MT00173878 563-0/0 21/09/2018 01/10/2018 

23. FLS-6959 MT00212674 555-0/0 22/09/2018 01/10/2018 

24. GTB-3686 MT00207425 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

25. GUS-4977 MT00206751 736-6/2 21/09/2018 02/10/2018 

26. HMC-6261 MT00210130 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

27. HMO-9080 MT00213313 584-3/4 25/09/2018 03/10/2018 

28. HPX-0040 MT00225858 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

29. HSX-7918 MT00219776 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

30. HUM-1747 MT00225884 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

31. HXZ-2993 MT00219360 731-5/0 22/09/2018 02/10/2018 

32. HYB-9914 MT00220005 581-9/1 19/09/2018 28/09/2018 

33. JGS-0710 MT00219045 601-7/4 20/09/2018 29/09/2018 

34. JKM-6265 MT00211248 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

35. JSK-3799 MT00206691 554-1/2 22/09/2018 01/10/2018 

36. JTA-9588 MT00218650 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

37. JTD-8161 MT00222498 518-5/1 24/09/2018 01/10/2018 

38. JTE-9629 MT00225888 518-5/1 27/09/2018 03/10/2018 

39. JUP-4305 MT00215438 762-5/2 22/09/2018 02/10/2018 

40. JWD-4925 MT00205169 555-0/0 19/09/2018 28/09/2018 

41. JWF-3500 MT00204769 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

42. JWF-3950 MT00226642 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

43. JWH-2827 MT00225803 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

44. JWH-2852 MT00209061 544-4/0 23/09/2018 02/10/2018 

45. JWH-5188 MT00215300 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

46. JWH-6188 MT00222006 538-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

47. JWI-7022 MT00218618 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

48. JWJ-0705 MT00225870 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

49. JWJ-5429 MT00226632 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

50. JWJ-8669 MT00214040 573-8/0 26/09/2018 04/10/2018 

51. JWJ-9199 MT00227656 555-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

52. JWJ-9260 MT00203879 554-1/2 27/09/2018 05/10/2018 

53. JWL-5301 MT00211252 599-1/0 28/09/2018 05/10/2018 

54. JWL-7499 MT00223817 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

55. JWL-9001 MT00144693 762-5/2 21/09/2018 02/10/2018 

56. JWM-0272 MT00159435 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

57. JWM-6808 MT00231313 570-3/0 02/10/2018 10/10/2018 

58. JWM-7164 MT00225820 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

59. JWN-1353 MT00222439 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

60. JWN-3930 MT00224363 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

61. JWN-8003 MT00222228 605-0/1 26/09/2018 04/10/2018 

62. JWN-8397 MT00203851 762-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

63. JWN-9505 MT00225314 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

64. JWN-9982 MT00224492 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

65. JWO-5814 MT00227043 554-1/2 29/09/2018 06/10/2018 

66. JWO-6237 MT00150395 549-5/0 22/09/2018 02/10/2018 

67. JWO-7382 MT00137296 545-2/1 29/09/2018 06/10/2018 

68. JWO-7475 MT00223128 538-0/0 27/09/2018 05/10/2018 

69. JWO-8311 MT00202690 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

70. JWP-3407 MT00210160 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

71. JWP-4289 MT00215558 762-5/2 23/09/2018 02/10/2018 

72. JWP-5642 MT00191445 545-2/1 26/09/2018 04/10/2018 

73. JWP-8148 MT00210147 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

74. JWP-8148 MT00223074 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

75. JWQ-1615 MT00218633 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

76. JWQ-2177 MT00204768 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

77. JWQ-2816 MT00203806 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

78. JWQ-7454 MT00174337 762-5/2 20/09/2018 29/09/2018 

79. JWR-0886 MT00185855 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

80. JWR-0894 MT00227026 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

81. JWR-2958 MT00208047 545-2/1 23/09/2018 02/10/2018 

82. JWR-3356 MT00219219 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

83. JWR-3358 MT00225810 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

84. JWR-3405 MT00213730 605-0/1 26/09/2018 04/10/2018 

85. JWR-3544 MT00185894 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

86. JWR-3968 MT00223119 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

87. JWR-4386 MT00218397 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

88. JWR-8512 MT00223118 548-7/0 26/09/2018 03/10/2018 

89. JWS-1097 MT00217462 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

90. JWS-3257 MT00225844 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

91. JWS-5436 MT00218350 554-1/2 19/09/2018 28/09/2018 

92. JWT-0970 MT00223590 548-7/0 29/09/2018 05/10/2018 

93. JWT-2092 MT00204740 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

94. JWT-2587 MT00215570 605-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

95. JWT-3227 MT00210036 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

96. JWT-4691 MT00230213 599-1/0 01/10/2018 09/10/2018 

97. JWT-5183 MT00225432 723-4/0 27/09/2018 04/10/2018 

98. JWT-7652 MT00218995 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

99. JWT-8442 MT00207572 703-0/1 30/09/2018 06/10/2018 

100. JWT-8939 MT00212497 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

101. JWT-9971 MT00223501 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

102. JWU-1879 MT00139890 601-7/4 20/09/2018 29/09/2018 

103. JWU-2348 MT00216753 545-2/1 01/10/2018 09/10/2018 

104. JWU-2485 AK00855606 704-8/1 02/10/2018 04/10/2018 

105. JWU-3753 MT00225833 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

106. JWU-3753 MT00225866 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

107. JWU-5801 MT00224429 555-0/0 26/09/2018 03/10/2018 

108. JWU-8034 MT00215118 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

109. JWU-9444 MT00157090 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

110. JWV-0513 MT00207536 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

111. JWV-1195 MT00212355 736-6/2 22/09/2018 02/10/2018 

112. JWV-3801 MT00194452 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

113. JWV-4265 MT00222480 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

114. JWV-6011 MT00219724 548-7/0 20/09/2018 29/09/2018 

115. JWV-7983 MT00215289 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

116. JWV-7983 MT00215290 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

117. JWV-7983 MT00224376 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

118. JWW-1128 MT00213722 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

119. JWW-1859 MT00227655 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

120. JWW-1859 MT00227654 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

121. JWW-3172 MT00149937 762-5/2 20/09/2018 29/09/2018 

122. JWW-4919 MT00222715 554-1/1 28/09/2018 05/10/2018 

123. JWW-5163 MT00200679 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

124. JWW-6066 MT00203478 545-2/2 24/09/2018 02/10/2018 

125. JWW-6234 MT00209054 544-4/0 19/09/2018 28/09/2018 

126. JWW-8268 MT00192514 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

127. JWW-9571 MT00208562 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

128. JWW-9751 MT00223149 762-5/2 28/09/2018 05/10/2018 

129. JWX-0898 MT00222484 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

130. JWX-2126 MT00221356 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

131. JWX-3375 MT00197862 548-7/0 24/09/2018 02/10/2018 

132. JWX-4584 MT00225538 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

133. JWX-5681 MT00225544 762-5/2 26/09/2018 03/10/2018 

134. JWX-7508 MT00221813 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

135. JWX-7508 MT00221814 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

136. JWX-8358 MT00226763 556-8/0 30/09/2018 06/10/2018 

137. JWX-9611 MT00229413 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

138. JWX-9843 MT00215596 762-5/2 02/10/2018 10/10/2018 

139. JWY-2398 MT00218085 545-2/6 21/09/2018 02/10/2018 

140. JWY-3057 MT00224324 601-7/5 24/09/2018 02/10/2018 

141. JWY-4770 MT00220666 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

142. JWY-9292 MT00227702 554-1/2 27/09/2018 04/10/2018 

143. JWY-9976 MT00220617 704-8/1 19/09/2018 28/09/2018 

144. JWZ-0995 MT00175897 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

145. JWZ-1011 MT00223964 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

146. JWZ-1011 MT00223963 581-9/4 26/09/2018 03/10/2018 

147. JWZ-3332 MT00225843 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

148. JWZ-4003 MT00227710 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

149. JWZ-4056 MT00226620 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

150. JWZ-5806 MT00218640 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

151. JWZ-5850 MT00222616 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

152. JWZ-6191 MT00217271 545-2/5 27/09/2018 04/10/2018 

153. JWZ-6557 AK00855465 518-5/1 24/09/2018 28/09/2018 

154. JWZ-8970 MT00215419 762-5/2 20/09/2018 29/09/2018 

155. JXA-6553 MT00215963 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

156. JXA-7879 MT00223836 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

157. JXA-9881 MT00226318 581-9/4 25/09/2018 02/10/2018 

158. JXB-1777 MT00212980 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

159. JXB-3323 MT00223094 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

160. JXB-3722 MT00218970 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

161. JXB-6665 MT00223367 605-0/1 01/10/2018 09/10/2018 

162. JXB-6714 MT00201794 548-7/0 21/09/2018 02/10/2018 

163. JXB-6785 MT00218834 556-8/0 25/09/2018 02/10/2018 

164. JXB-7418 MT00227111 685-8/0 27/09/2018 04/10/2018 

165. JXB-7418 MT00227112 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

166. JXB-7496 MT00202426 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 
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167. JXB-7814 MT00223706 703-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

168. JXB-8375 MT00203129 541-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

169. JXB-8899 MT00192495 736-6/2 29/09/2018 06/10/2018 

170. JXC-0750 MT00187169 704-8/1 25/09/2018 03/10/2018 

171. JXD-1096 MT00209755 581-9/1 27/09/2018 04/10/2018 

172. JXE-1392 MT00213155 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

173. JXE-1654 MT00223219 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

174. JXE-4226 MT00211382 554-1/2 19/09/2018 28/09/2018 

175. JXE-5973 MT00225780 605-0/2 27/09/2018 04/10/2018 

176. JXE-5973 MT00225781 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

177. JXE-6155 MT00208058 562-2/1 23/09/2018 02/10/2018 

178. JXE-6235 MT00195429 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

179. JXE-6807 MT00204249 545-2/1 20/09/2018 29/09/2018 

180. JXE-7373 MT00217272 545-2/5 27/09/2018 04/10/2018 

181. JXE-8217 MT00226784 518-5/1 01/10/2018 09/10/2018 

182. JXE-8569 MT00220101 555-0/0 19/09/2018 28/09/2018 

183. JXE-8848 MT00213718 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

184. JXE-9221 MT00210126 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

185. JXE-9901 MT00204592 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

186. JXF-3171 MT00222344 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

187. JXF-3826 MT00209876 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

188. JXF-4232 MT00187569 725-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

189. JXF-4706 MT00207888 556-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

190. JXF-8854 MT00208991 704-8/1 26/09/2018 04/10/2018 

191. JXF-8979 MT00221836 555-0/0 27/09/2018 05/10/2018 

192. JXF-9148 MT00223212 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

193. JXF-9396 MT00203391 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

194. JXF-9567 MT00227120 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

195. JXF-9649 MT00225253 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

196. JXG-0244 MT00223930 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

197. JXG-0244 MT00223929 703-0/1 24/09/2018 04/10/2018 

198. JXG-2302 MT00212340 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

199. JXG-2318 MT00207544 555-0/0 29/09/2018 06/10/2018 

200. JXG-2791 MT00225288 555-0/0 01/10/2018 06/10/2018 

201. JXG-5415 MT00226503 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

202. JXG-5773 MT00210116 537-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

203. JXG-7466 MT00187033 736-6/2 20/09/2018 29/09/2018 

204. JXG-7618 MT00216447 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

205. JXG-9615 MT00194947 573-8/0 24/09/2018 02/10/2018 

206. JXH-0724 MT00185861 604-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

207. JXH-1343 MT00208046 545-2/1 23/09/2018 02/10/2018 

208. JXH-2461 MT00207877 556-8/0 22/09/2018 02/10/2018 

209. JXH-2553 MT00144691 762-5/2 21/09/2018 02/10/2018 

210. JXH-2982 MT00219277 736-6/2 28/09/2018 05/10/2018 

211. JXH-3944 MT00219422 599-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

212. JXH-4107 MT00213067 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

213. JXH-4882 MT00214385 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

214. JXH-4882 MT00216476 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

215. JXH-6413 MT00204283 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

216. JXH-6781 MT00223556 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

217. JXH-7984 MT00207717 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

218. JXH-9155 MT00225752 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

219. JXH-9756 MT00192492 736-6/2 29/09/2018 06/10/2018 

220. JXI-1711 MT00225765 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

221. JXI-2551 MT00204746 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

222. JXI-2551 MT00204747 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

223. JXI-3355 MT00211871 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

224. JXI-3612 MT00220929 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

225. JXI-4132 MT00219796 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

226. JXI-5387 MT00229001 554-1/2 29/09/2018 06/10/2018 

227. JXI-6254 MT00165399 556-8/0 21/09/2018 02/10/2018 

228. JXI-6714 MT00215112 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

229. JXI-6714 MT00215113 704-8/1 20/09/2018 29/09/2018 

230. JXI-8079 MT00215146 703-0/1 01/10/2018 09/10/2018 

231. JXI-8325 MT00226759 556-8/0 30/09/2018 06/10/2018 

232. JXI-8407 MT00224447 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

233. JXI-9413 MT00226628 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

234. JXJ-3767 MT00222384 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

235. JXJ-3898 MT00213093 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

236. JXJ-4332 MT00203397 555-0/0 19/09/2018 29/09/2018 

237. JXJ-5233 MT00212972 521-5/2 24/09/2018 01/10/2018 

238. JXJ-5683 MT00205594 548-7/0 19/09/2018 28/09/2018 

239. JXJ-7161 MT00217532 604-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

240. JXJ-8381 MT00203492 545-2/6 28/09/2018 05/10/2018 

241. JXJ-8887 MT00215576 762-5/1 26/09/2018 04/10/2018 

242. JXJ-9726 AK00855621 704-8/1 04/10/2018 06/10/2018 

243. JXK-0985 MT00218608 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

244. JXK-1024 MT00194454 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

245. JXK-1041 MT00217629 599-1/0 21/09/2018 02/10/2018 

246. JXK-1041 MT00227703 554-1/2 27/09/2018 04/10/2018 

247. JXK-2528 MT00218730 704-8/1 26/09/2018 04/10/2018 

248. JXK-2528 MT00218731 639-4/1 26/09/2018 04/10/2018 

249. JXK-3215 MT00223503 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

250. JXK-3554 MT00223145 548-7/0 28/09/2018 05/10/2018 

251. JXK-3962 MT00217650 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

252. JXK-3974 MT00210176 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

253. JXK-4039 MT00222246 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

254. JXK-4096 MT00211198 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

255. JXK-5302 MT00202437 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

256. JXK-6123 MT00159192 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

257. JXK-6123 MT00159193 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

258. JXK-7216 MT00192485 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

259. JXK-7533 MT00210186 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

260. JXK-8273 MT00222226 703-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

261. JXK-8561 MT00229441 736-6/2 30/09/2018 09/10/2018 

262. JXK-8991 MT00137882 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

263. JXK-9263 MT00188467 599-1/0 27/09/2018 05/10/2018 

264. JXL-0565 MT00218345 554-1/2 19/09/2018 28/09/2018 

265. JXL-0617 MT00222732 704-8/1 29/09/2018 06/10/2018 

266. JXL-1461 MT00227501 570-3/0 27/09/2018 04/10/2018 

267. JXL-2319 MT00218375 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

268. JXL-2924 MT00225898 518-5/1 27/09/2018 03/10/2018 

269. JXL-4456 MT00194941 555-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

270. JXL-7655 MT00204775 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

271. JXL-9621 MT00203470 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

272. JXM-0405 MT00214374 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

273. JXM-0896 MT00191437 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

274. JXM-2314 MT00180917 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

275. JXM-2875 MT00224440 605-0/1 30/09/2018 06/10/2018 

276. JXM-2875 MT00224441 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

277. JXM-4440 MT00222389 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

278. JXM-5852 MT00223705 648-3/0 25/09/2018 02/10/2018 

279. JXM-7283 MT00215433 762-5/2 22/09/2018 02/10/2018 

280. JXM-7831 MT00196254 545-2/1 20/09/2018 29/09/2018 

281. JXM-8753 MT00216471 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

282. JXM-9819 MT00204285 656-4/0 30/09/2018 06/10/2018 

283. JXN-1001 MT00227014 554-1/2 27/09/2018 04/10/2018 

284. JXN-1003 MT00195433 545-2/1 22/09/2018 02/10/2018 

285. JXN-1359 MT00220844 545-2/1 22/09/2018 02/10/2018 

286. JXN-1373 MT00225742 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

287. JXN-1675 MT00229343 545-2/5 30/09/2018 06/10/2018 

288. JXN-3021 AK00855487 518-5/1 26/09/2018 28/09/2018 

289. JXN-4631 MT00222106 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

290. JXN-4808 MT00194443 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

291. JXN-4816 MT00221333 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

292. JXN-8553 MT00213131 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

293. JXN-9506 MT00187577 725-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

294. JXO-2123 MT00220008 554-1/2 19/09/2018 28/09/2018 

295. JXO-2173 MT00209964 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

296. JXO-2173 MT00213108 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

297. JXO-2621 MT00216003 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

298. JXO-2856 MT00200666 572-0/0 19/09/2018 29/09/2018 

299. JXO-2939 MT00219335 694-7/3 21/09/2018 02/10/2018 

300. JXO-3423 MT00203460 605-0/1 19/09/2018 28/09/2018 

301. JXO-4006 MT00220119 548-7/0 20/09/2018 29/09/2018 

302. JXO-4361 MT00221803 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

303. JXO-4361 MT00221804 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

304. JXO-4361 MT00221805 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

305. JXO-4361 MT00207437 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

306. JXO-4694 MT00228715 762-5/2 02/10/2018 10/10/2018 

307. JXO-5863 MT00225854 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

308. JXO-6126 MT00187574 725-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

309. JXO-7642 MT00225952 573-8/0 27/09/2018 04/10/2018 

310. JXO-7926 MT00223214 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

311. JXO-8144 MT00221602 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

312. JXO-8270 AK00855605 518-5/1 02/10/2018 04/10/2018 

313. JXP-0148 MT00209980 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

314. JXP-1865 MT00230953 762-5/2 03/10/2018 10/10/2018 

315. JXP-2926 MT00223592 555-0/0 29/09/2018 05/10/2018 

316. JXP-4047 MT00192504 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

317. JXP-4352 MT00185864 604-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

318. JXP-5587 MT00218560 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

319. JXP-6079 MT00220192 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

320. JXP-8739 MT00221661 518-5/2 28/09/2018 05/10/2018 

321. JXP-8918 MT00218638 518-5/2 26/09/2018 03/10/2018 

322. JXQ-1908 MT00230933 548-7/0 03/10/2018 10/10/2018 

323. JXQ-1908 MT00230934 656-4/0 03/10/2018 10/10/2018 

324. JXQ-2189 AK00855614 605-0/1 04/10/2018 06/10/2018 

325. JXQ-3275 MT00218078 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

326. JXQ-3321 MT00209978 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

327. JXQ-3750 MT00217400 541-0/0 29/09/2018 05/10/2018 

328. JXQ-3986 MT00222359 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

329. JXQ-4941 MT00227221 519-3/0 28/09/2018 05/10/2018 

330. JXQ-5416 MT00229465 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

331. JXQ-5699 MT00220881 763-3/1 24/09/2018 02/10/2018 

332. JXQ-6858 MT00218993 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

333. JXQ-7230 MT00229325 556-8/0 30/09/2018 06/10/2018 

334. JXQ-8235 MT00150394 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

335. JXQ-8966 MT00224488 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

336. JXQ-9509 MT00224341 703-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

337. JXR-0132 MT00225932 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

338. JXR-0613 MT00174342 762-5/2 24/09/2018 02/10/2018 

339. JXR-1464 MT00206471 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

340. JXR-1464 MT00206472 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

341. JXR-1826 MT00225001 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

342. JXR-2675 MT00211937 555-0/0 27/09/2018 04/10/2018 

343. JXR-4751 MT00222380 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

344. JXR-5658 MT00210037 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

345. JXR-6140 MT00193580 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

346. JXS-0631 MT00222242 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

347. JXS-1782 MT00211393 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

348. JXS-1839 MT00220115 545-2/5 20/09/2018 29/09/2018 

349. JXS-2385 MT00225251 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

350. JXS-2570 MT00102880 685-8/0 21/09/2018 02/10/2018 

351. JXS-2767 MT00196473 581-9/4 19/09/2018 28/09/2018 

352. JXS-3053 MT00208039 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

353. JXS-3542 MT00218527 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

354. JXS-4467 MT00219922 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

355. JXS-5938 MT00223604 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

356. JXS-6331 MT00188472 551-7/2 01/10/2018 06/10/2018 

357. JXS-7630 MT00217378 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

358. JXS-9570 MT00215591 762-5/2 02/10/2018 10/10/2018 

359. JXS-9717 MT00219364 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

360. JXT-3948 MT00226506 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

361. JXT-5801 MT00224387 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

362. JXT-6038 MT00219343 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

363. JXT-7227 MT00187576 725-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

364. JXT-7961 MT00219320 599-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

365. JXU-0007 MT00206089 612-2/0 20/09/2018 29/09/2018 

366. JXU-0826 MT00206772 704-8/1 02/10/2018 10/10/2018 

367. JXU-0826 MT00220686 704-8/1 02/10/2018 10/10/2018 

368. JXU-2816 MT00186930 605-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

369. JXU-3880 MT00221010 704-8/1 26/09/2018 04/10/2018 

370. JXU-4259 MT00186800 554-1/2 19/09/2018 28/09/2018 

371. JXU-4687 MT00153259 703-0/1 23/09/2018 02/10/2018 

372. JXU-5731 MT00094668 762-5/2 23/09/2018 02/10/2018 

373. JXU-6153 MT00220016 763-3/1 20/09/2018 28/09/2018 

374. JXU-7165 MT00229476 555-0/0 02/10/2018 10/10/2018 
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375. JXU-7293 MT00229402 703-0/1 30/09/2018 06/10/2018 

376. JXU-7618 MT00223967 555-0/0 26/09/2018 03/10/2018 

377. JXU-9041 MT00219131 556-8/0 28/09/2018 05/10/2018 

378. JXU-9416 MT00222392 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

379. JXU-9953 MT00227609 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

380. JXV-1311 MT00213122 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

381. JXV-1311 MT00213123 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

382. JXV-1784 AK00855607 518-5/1 02/10/2018 04/10/2018 

383. JXV-2214 MT00221643 550-9/0 26/09/2018 03/10/2018 

384. JXV-3046 MT00206093 544-4/0 23/09/2018 02/10/2018 

385. JXV-3608 MT00222462 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

386. JXV-4746 MT00225317 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

387. JXV-5232 MT00149956 762-5/2 28/09/2018 05/10/2018 

388. JXV-5307 MT00223136 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

389. JXV-5354 MT00188459 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

390. JXV-5731 MT00214382 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

391. JXV-5731 MT00214394 554-1/2 25/09/2018 03/10/2018 

392. JXV-5731 MT00227024 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

393. JXV-6549 MT00190190 519-3/0 25/09/2018 03/10/2018 

394. JXV-7026 MT00223596 548-7/0 01/10/2018 09/10/2018 

395. JXV-7602 MT00214597 548-7/0 24/09/2018 02/10/2018 

396. JXV-8106 MT00200746 555-0/0 25/09/2018 03/10/2018 

397. JXV-9302 MT00200735 555-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

398. JXW-0253 MT00157182 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

399. JXW-2080 MT00211909 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

400. JXW-2631 MT00220611 704-8/1 19/09/2018 28/09/2018 

401. JXW-4190 MT00222101 556-8/0 21/09/2018 02/10/2018 

402. JXW-4303 MT00222072 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

403. JXW-4303 MT00222071 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

404. JXW-5747 MT00227211 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

405. JXW-6670 MT00224497 736-6/2 30/09/2018 06/10/2018 

406. JXW-7602 MT00222440 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

407. JXW-8292 MT00216711 617-3/2 20/09/2018 29/09/2018 

408. JXW-8459 MT00218357 548-7/0 21/09/2018 02/10/2018 

409. JXW-9115 MT00223508 573-8/0 22/09/2018 02/10/2018 

410. JXW-9710 MT00226322 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

411. JXX-0082 MT00217279 551-7/2 28/09/2018 05/10/2018 

412. JXX-0781 MT00214777 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

413. JXX-1417 MT00224375 703-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

414. JXX-1565 MT00206693 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

415. JXX-2117 MT00224465 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

416. JXX-3194 MT00225429 723-4/0 27/09/2018 04/10/2018 

417. JXX-3671 MT00202420 604-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

418. JXX-3671 MT00225733 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

419. JXX-3701 MT00210040 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

420. JXX-4371 MT00204140 548-7/0 19/09/2018 28/09/2018 

421. JXX-4575 MT00225937 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

422. JXX-4590 MT00227694 605-0/1 30/09/2018 06/10/2018 

423. JXX-4590 MT00227695 605-0/1 30/09/2018 06/10/2018 

424. JXX-5877 MT00211236 599-1/0 21/09/2018 02/10/2018 

425. JXX-6141 MT00227611 703-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

426. JXX-6141 MT00227612 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

427. JXX-9594 MT00210144 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

428. JXY-4078 MT00225009 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

429. JXY-4078 MT00225010 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

430. JXY-4467 MT00222415 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

431. JXY-4674 MT00223123 552-5/0 27/09/2018 05/10/2018 

432. JXY-4879 MT00210123 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

433. JXY-5815 MT00163222 763-3/2 25/09/2018 03/10/2018 

434. JXY-7504 MT00227103 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

435. KJD-7655 MT00203466 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

436. KYH-3562 MT00215299 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

437. LNB-2904 MT00218629 518-5/1 20/09/2018 28/09/2018 

438. LNB-9596 MT00225405 723-4/0 27/09/2018 04/10/2018 

439. LOK-7152 MT00210157 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

440. LSV-1019 MT00224400 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

441. LTR-6658 MT00225509 762-5/2 25/09/2018 01/10/2018 

442. MFY-2412 MT00223071 763-3/1 25/09/2018 01/10/2018 

443. MZS-9116 MT00213058 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

444. NAK-1004 MT00225846 518-5/1 26/09/2018 02/10/2018 

445. NAK-1004 MT00226602 518-5/1 27/09/2018 02/10/2018 

446. NAO-1037 MT00215297 703-0/1 21/09/2018 01/10/2018 

447. NAO-5314 MT00222603 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

448. NAO-6527 MT00220117 599-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

449. NAS-1332 MT00218552 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

450. NAS-1999 MT00220882 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

451. NAY-1810 MT00187292 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

452. NAY-5110 MT00219524 545-2/1 28/09/2018 04/10/2018 

453. NBF-2668 MT00200670 604-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

454. NBR-8105 MT00214789 571-1/0 20/09/2018 28/09/2018 

455. NBU-5202 MT00179932 570-3/0 27/09/2018 05/10/2018 

456. NCN-9649 MT00220429 555-0/0 26/09/2018 04/10/2018 

457. NER-7952 MT00225822 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

458. NKA-0610 MT00206474 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

459. NKZ-5654 MT00205187 555-0/0 21/09/2018 01/10/2018 

460. NMQ-6302 MT00137894 523-1/1 26/09/2018 04/10/2018 

461. NMZ-5265 MT00204988 763-3/2 19/09/2018 28/09/2018 

462. NOI-0403 MT00224603 703-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

463. NOI-0906 MT00209756 703-0/1 01/10/2018 09/10/2018 

464. NOI-3133 MT00211627 704-8/1 27/09/2018 05/10/2018 

465. NOI-4016 MT00215121 656-4/0 25/09/2018 03/10/2018 

466. NOI-5266 MT00225720 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

467. NOI-6412 MT00220838 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

468. NOI-6831 MT00078396 704-8/1 27/09/2018 05/10/2018 

469. NOI-7216 MT00222421 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

470. NOI-7803 MT00215136 548-7/0 01/10/2018 09/10/2018 

471. NOI-9392 MT00220874 545-2/5 23/09/2018 02/10/2018 

472. NOI-9563 MT00211898 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

473. NOI-9738 MT00223969 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

474. NOJ-0961 MT00223155 545-2/2 29/09/2018 06/10/2018 

475. NOJ-1014 MT00223801 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

476. NOJ-1452 MT00177221 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

477. NOJ-4579 MT00225542 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

478. NOJ-4622 MT00224476 704-8/1 30/09/2018 06/10/2018 

479. NOJ-4622 MT00224477 685-8/0 30/09/2018 06/10/2018 

480. NOJ-4750 MT00171248 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

481. NOJ-6957 MT00201358 762-5/2 19/09/2018 28/09/2018 

482. NOJ-7106 MT00139893 601-7/4 20/09/2018 29/09/2018 

483. NOJ-8928 MT00225889 518-5/1 27/09/2018 03/10/2018 

484. NOJ-9500 MT00185849 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

485. NOK-0496 MT00199423 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

486. NOK-1166 MT00202406 581-9/1 24/09/2018 02/10/2018 

487. NOK-1166 MT00208552 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

488. NOK-1536 MT00211907 547-9/0 22/09/2018 02/10/2018 

489. NOK-1802 MT00227631 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

490. NOK-1802 MT00227630 703-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

491. NOK-2027 MT00214379 736-6/2 24/09/2018 02/10/2018 

492. NOK-2150 MT00215500 723-4/0 25/09/2018 02/10/2018 

493. NOK-2420 MT00173880 563-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

494. NOK-2631 MT00208986 704-8/1 25/09/2018 03/10/2018 

495. NOK-2865 MT00222417 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

496. NOK-3267 MT00202414 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

497. NOK-4940 MT00227505 570-3/0 27/09/2018 04/10/2018 

498. NOK-5083 MT00223044 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

499. NOK-5091 MT00211620 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

500. NOK-5956 MT00224336 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

501. NOK-5956 MT00224335 596-7/0 24/09/2018 02/10/2018 

502. NOK-6330 MT00219050 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

503. NOK-6374 MT00222076 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

504. NOK-7313 MT00225524 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

505. NOK-8791 MT00218533 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

506. NOK-9232 MT00206681 538-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

507. NOK-9775 MT00211868 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

508. NOL-0030 MT00221374 571-1/0 28/09/2018 05/10/2018 

509. NOL-0120 MT00222373 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

510. NOL-0489 MT00197425 555-0/0 25/09/2018 03/10/2018 

511. NOL-0576 MT00218819 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

512. NOL-0623 MT00187166 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

513. NOL-0650 MT00187054 555-0/0 29/09/2018 06/10/2018 

514. NOL-0958 MT00209062 544-4/0 23/09/2018 02/10/2018 

515. NOL-2011 MT00217262 551-7/2 26/09/2018 03/10/2018 

516. NOL-2458 MT00223914 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

517. NOL-2727 MT00209059 544-4/0 19/09/2018 28/09/2018 

518. NOL-2727 MT00225772 599-1/0 26/09/2018 03/10/2018 

519. NOL-3372 MT00174341 762-5/2 24/09/2018 02/10/2018 

520. NOL-4063 MT00216473 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

521. NOL-5513 MT00212660 604-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

522. NOL-5679 MT00227201 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

523. NOL-5679 MT00227202 731-5/0 27/09/2018 04/10/2018 

524. NOL-5706 MT00225219 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

525. NOL-6043 MT00185896 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

526. NOL-7083 MT00220840 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

527. NOL-8492 MT00222082 703-0/1 23/09/2018 02/10/2018 

528. NOL-8492 MT00222083 704-8/1 23/09/2018 02/10/2018 

529. NOL-8540 MT00214363 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

530. NOL-9985 MT00223312 545-2/2 25/09/2018 02/10/2018 

531. NOM-0031 MT00225909 605-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

532. NOM-0111 MT00217373 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

533. NOM-1091 MT00202700 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

534. NOM-2469 MT00226591 518-5/1 03/10/2018 10/10/2018 

535. NOM-2518 MT00205189 549-5/0 21/09/2018 02/10/2018 

536. NOM-2948 MT00225514 762-5/2 26/09/2018 03/10/2018 

537. NOM-3768 MT00225307 548-7/0 26/09/2018 03/10/2018 

538. NOM-4478 MT00196199 519-3/0 25/09/2018 03/10/2018 

539. NOM-4733 MT00204424 736-6/2 26/09/2018 04/10/2018 

540. NOM-4825 MT00218047 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

541. NOM-5152 MT00213908 653-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

542. NOM-7457 MT00218367 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

543. NOM-8131 MT00226736 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

544. NOM-8261 MT00230215 599-1/0 01/10/2018 09/10/2018 

545. NOM-9003 MT00219774 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

546. NOM-9038 MT00220194 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

547. NOM-9181 MT00210516 605-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

548. NOM-9817 MT00215409 723-4/0 19/09/2018 28/09/2018 

549. NON-0013 MT00144874 570-3/0 27/09/2018 05/10/2018 

550. NON-0441 MT00220930 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

551. NON-0638 MT00084701 763-3/1 19/09/2018 29/09/2018 

552. NON-0638 MT00224321 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

553. NON-1457 MT00222348 518-5/1 22/09/2018 02/10/2018 

554. NON-1924 MT00185868 604-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

555. NON-2241 MT00174336 762-5/2 20/09/2018 29/09/2018 

556. NON-2627 MT00220798 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

557. NON-3026 MT00226309 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

558. NON-3121 MT00219441 599-1/0 24/09/2018 02/10/2018 

559. NON-3273 MT00210532 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

560. NON-3556 MT00149962 762-5/2 01/10/2018 09/10/2018 

561. NON-4098 MT00199920 762-5/2 24/09/2018 02/10/2018 

562. NON-4694 MT00220912 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

563. NON-5114 MT00212646 555-0/0 19/09/2018 29/09/2018 

564. NON-5131 MT00223546 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

565. NON-6548 MT00208034 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

566. NON-6737 MT00116277 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

567. NON-6899 MT00213742 572-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

568. NON-6899 MT00213743 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

569. NON-7013 MT00218571 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

570. NON-7013 MT00218572 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

571. NON-8134 MT00212781 612-2/0 24/09/2018 02/10/2018 

572. NON-8612 MT00226657 518-5/1 03/10/2018 04/10/2018 

573. NON-8698 MT00227012 554-1/2 27/09/2018 04/10/2018 

574. NON-9089 MT00227717 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

575. NON-9443 MT00224320 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

576. NON-9479 MT00220971 555-0/0 27/09/2018 05/10/2018 

577. NON-9583 MT00208026 545-2/1 22/09/2018 02/10/2018 

578. NON-9742 MT00196478 581-9/4 19/09/2018 28/09/2018 

579. NOO-0457 MT00220422 703-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

580. NOO-1917 MT00213109 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

581. NOO-2642 MT00116280 545-2/1 25/09/2018 03/10/2018 

582. NOO-4045 MT00217465 554-1/2 25/09/2018 03/10/2018 
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583. NOO-4542 MT00225753 706-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

584. NOO-5254 MT00223159 605-0/1 29/09/2018 06/10/2018 

585. NOO-5550 MT00170359 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

586. NOO-5881 MT00220911 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

587. NOO-6155 MT00185898 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

588. NOO-6912 MT00217392 554-1/2 26/09/2018 04/10/2018 

589. NOO-6934 MT00229722 555-0/0 01/10/2018 09/10/2018 

590. NOO-8255 MT00215953 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

591. NOO-8296 MT00219251 762-5/2 26/09/2018 04/10/2018 

592. NOO-9533 MT00200697 604-1/2 27/09/2018 05/10/2018 

593. NOP-0280 MT00215962 549-5/0 22/09/2018 02/10/2018 

594. NOP-0433 MT00218617 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

595. NOP-1231 MT00204729 703-0/1 19/09/2018 28/09/2018 

596. NOP-1231 MT00204730 704-8/1 19/09/2018 28/09/2018 

597. NOP-1406 MT00225529 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

598. NOP-2667 MT00222502 581-9/6 24/09/2018 02/10/2018 

599. NOP-4268 MT00215493 723-4/0 25/09/2018 02/10/2018 

600. NOP-5891 MT00149947 762-5/2 24/09/2018 02/10/2018 

601. NOP-7728 MT00173873 563-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

602. NOP-7801 MT00213110 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

603. NOP-8906 MT00211927 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

604. NOP-8993 MT00223805 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

605. NOP-9614 MT00196324 573-8/0 27/09/2018 05/10/2018 

606. NOQ-0031 MT00204431 704-8/1 27/09/2018 05/10/2018 

607. NOQ-0563 MT00206091 762-5/2 20/09/2018 29/09/2018 

608. NOQ-3351 MT00173879 599-1/0 21/09/2018 02/10/2018 

609. NOQ-5008 MT00220517 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

610. NOQ-5330 MT00221411 556-8/0 30/09/2018 06/10/2018 

611. NOQ-5489 MT00132490 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

612. NOQ-6190 AK00853442 545-2/5 24/09/2018 28/09/2018 

613. NOQ-6877 MT00069882 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

614. NOQ-7580 MT00225773 599-1/0 26/09/2018 03/10/2018 

615. NOQ-8225 MT00217397 541-0/0 29/09/2018 05/10/2018 

616. NOQ-8264 MT00226731 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

617. NOQ-9784 MT00222312 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

618. NOQ-9927 MT00205919 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

619. NOR-1098 MT00094666 555-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

620. NOR-1264 MT00193558 704-8/1 19/09/2018 28/09/2018 

621. NOR-1713 MT00204146 573-8/0 20/09/2018 29/09/2018 

622. NOR-2187 MT00216560 604-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

623. NOR-2904 MT00211398 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

624. NOR-3633 MT00219794 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

625. NOR-3998 MT00203487 550-9/0 26/09/2018 03/10/2018 

626. NOR-4901 MT00222216 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

627. NOR-4901 MT00222217 583-5/0 22/09/2018 05/10/2018 

628. NOR-6154 MT00213129 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

629. NOR-6544 MT00218354 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

630. NOR-6544 MT00218355 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

631. NOR-6548 MT00208985 704-8/1 25/09/2018 03/10/2018 

632. NOR-7363 MT00219745 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

633. NOR-7453 MT00170356 736-6/2 22/09/2018 02/10/2018 

634. NOR-7453 MT00222362 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

635. NOR-8284 MT00223620 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

636. NOR-8678 MT00222459 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

637. NOR-8781 MT00222721 573-8/0 28/09/2018 05/10/2018 

638. NOR-9439 MT00225972 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

639. NOS-0035 MT00217131 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

640. NOS-1033 MT00201781 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

641. NOS-1503 MT00216428 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

642. NOS-1573 MT00208064 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

643. NOS-1850 MT00215295 763-3/1 21/09/2018 02/10/2018 

644. NOS-2060 MT00220747 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

645. NOS-2830 MT00215961 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

646. NOS-4762 MT00191092 762-5/2 24/09/2018 02/10/2018 

647. NOS-5882 MT00222249 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

648. NOS-7267 MT00192477 703-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

649. NOS-7272 MT00213096 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

650. NOS-7958 MT00204767 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

651. NOS-8712 MT00225536 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

652. NOS-8780 MT00227118 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

653. NOS-9039 MT00221622 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

654. NOS-9226 MT00212389 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

655. NOT-0026 MT00204284 763-3/1 28/09/2018 05/10/2018 

656. NOT-0584 MT00227214 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

657. NOT-0632 MT00211736 556-8/0 19/09/2018 28/09/2018 

658. NOT-0876 MT00225220 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

659. NOT-1976 MT00218093 548-7/0 24/09/2018 02/10/2018 

660. NOT-2184 MT00208076 518-5/1 25/09/2018 03/10/2018 

661. NOT-2257 MT00173868 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

662. NOT-3904 MT00166697 736-6/2 21/09/2018 02/10/2018 

663. NOT-4125 MT00225532 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

664. NOT-4512 MT00222412 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

665. NOT-4739 MT00226737 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

666. NOT-5025 MT00218719 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

667. NOT-6001 MT00221637 545-2/5 26/09/2018 03/10/2018 

668. NOT-6169 MT00221031 554-1/2 01/10/2018 09/10/2018 

669. NOT-6604 MT00204589 605-0/1 19/09/2018 29/09/2018 

670. NOT-6839 MT00218372 541-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

671. NOT-8297 MT00215279 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

672. NOT-9101 MT00197679 544-4/0 25/09/2018 03/10/2018 

673. NOT-9784 MT00222343 584-3/2 22/09/2018 02/10/2018 

674. NOU-0363 MT00206821 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

675. NOU-0637 MT00223246 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

676. NOU-1250 MT00197888 599-1/0 27/09/2018 05/10/2018 

677. NOU-1414 MT00223810 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

678. NOU-1702 MT00217348 554-1/2 19/09/2018 28/09/2018 

679. NOU-2180 MT00211952 555-0/0 01/10/2018 09/10/2018 

680. NOU-2688 MT00224331 656-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

681. NOU-2906 MT00223218 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

682. NOU-3143 MT00221642 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

683. NOU-3437 MT00219112 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

684. NOU-3537 MT00210148 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

685. NOU-3892 MT00204273 555-0/0 27/09/2018 04/10/2018 

686. NOU-4122 MT00212367 694-7/3 25/09/2018 03/10/2018 

687. NOU-4122 MT00212368 694-7/3 25/09/2018 03/10/2018 

688. NOU-4634 MT00173891 563-0/0 25/09/2018 02/10/2018 

689. NOU-4802 MT00219338 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

690. NOU-4905 MT00215457 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

691. NOU-5364 MT00225716 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

692. NOU-5364 MT00225764 685-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

693. NOU-6190 MT00216248 556-8/0 28/09/2018 05/10/2018 

694. NOU-6214 MT00221407 573-8/0 29/09/2018 05/10/2018 

695. NOU-6647 MT00217449 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

696. NOU-7316 MT00219380 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

697. NOU-7910 MT00205585 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

698. NOU-7910 MT00205586 736-6/2 19/09/2018 28/09/2018 

699. NOU-8547 MT00204726 548-7/0 19/09/2018 28/09/2018 

700. NOU-8798 MT00227642 656-4/0 28/09/2018 05/10/2018 

701. NOU-8798 MT00218649 656-4/0 28/09/2018 05/10/2018 

702. NOU-8942 MT00219925 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

703. NOU-9393 MT00212472 550-9/0 22/09/2018 02/10/2018 

704. NOV-0436 MT00203118 545-2/5 26/09/2018 03/10/2018 

705. NOV-0980 MT00195752 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

706. NOV-1114 MT00222065 605-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

707. NOV-1330 MT00200686 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

708. NOV-1424 MT00219397 612-2/0 27/09/2018 04/10/2018 

709. NOV-2116 MT00220019 548-7/0 21/09/2018 02/10/2018 

710. NOV-3190 MT00219132 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

711. NOV-3661 MT00157184 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

712. NOV-4728 MT00200097 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

713. NOV-4728 MT00200098 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

714. NOV-6780 MT00213309 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

715. NOV-6787 MT00215956 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

716. NOV-7657 MT00220647 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

717. NOV-7929 MT00216377 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

718. NOV-8405 MT00217619 599-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

719. NOV-8656 MT00225892 518-5/1 27/09/2018 03/10/2018 

720. NOV-9126 MT00203108 551-7/2 25/09/2018 02/10/2018 

721. NOW-0337 MT00205185 538-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

722. NOW-2466 MT00221004 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

723. NOW-2552 MT00218094 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

724. NOW-2650 MT00206484 545-2/5 25/09/2018 03/10/2018 

725. NOW-3548 MT00213049 539-8/0 20/09/2018 28/09/2018 

726. NOW-3803 MT00227623 703-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

727. NOW-3862 MT00218809 556-8/0 19/09/2018 28/09/2018 

728. NOW-4072 MT00220149 573-8/0 21/09/2018 02/10/2018 

729. NOW-5015 MT00222063 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

730. NOW-5015 MT00222062 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

731. NOW-5101 MT00225814 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

732. NOW-5457 MT00069884 599-1/0 28/09/2018 05/10/2018 

733. NOW-6445 MT00219771 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

734. NOW-7888 MT00217654 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

735. NOW-7998 MT00209753 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

736. NOW-8150 MT00220123 555-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

737. NOW-8266 MT00216439 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

738. NOX-0543 MT00206830 545-2/1 25/09/2018 02/10/2018 

739. NOX-0543 MT00223355 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

740. NOX-0706 MT00229378 519-3/0 30/09/2018 06/10/2018 

741. NOX-2006 MT00214279 518-5/2 19/09/2018 28/09/2018 

742. NOX-2250 MT00215292 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

743. NOX-2250 MT00223083 577-0/4 25/09/2018 02/10/2018 

744. NOX-3167 MT00223960 762-5/2 26/09/2018 03/10/2018 

745. NOX-3301 MT00213116 573-8/0 23/09/2018 02/10/2018 

746. NOX-4447 MT00204150 545-2/5 24/09/2018 02/10/2018 

747. NOX-4749 MT00225212 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

748. NOX-4908 MT00220708 545-2/5 19/09/2018 28/09/2018 

749. NOX-6914 MT00222423 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

750. NOX-7328 MT00225830 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

751. NOX-8641 MT00174343 762-5/2 25/09/2018 03/10/2018 

752. NOX-9402 MT00227110 763-3/2 27/09/2018 04/10/2018 

753. NOX-9861 MT00219521 555-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

754. NOX-9981 MT00219318 763-3/2 20/09/2018 29/09/2018 

755. NOY-0090 MT00218846 555-0/0 25/09/2018 02/10/2018 

756. NOY-0172 MT00192510 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

757. NOY-0226 MT00226917 704-8/1 30/09/2018 06/10/2018 

758. NOY-0990 MT00223813 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

759. NOY-1301 MT00219228 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

760. NOY-1624 MT00222928 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

761. NOY-1725 MT00210161 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

762. NOY-1729 MT00221329 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

763. NOY-2212 MT00202422 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

764. NOY-3120 MT00219110 599-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

765. NOY-3440 MT00216595 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

766. NOY-3681 MT00227530 570-3/0 01/10/2018 09/10/2018 

767. NOY-3732 MT00222843 704-8/1 02/10/2018 10/10/2018 

768. NOY-3808 MT00225318 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

769. NOY-4403 MT00179928 570-3/0 27/09/2018 05/10/2018 

770. NOY-4724 MT00199938 762-5/2 01/10/2018 09/10/2018 

771. NOY-5130 MT00213583 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

772. NOY-6350 MT00215573 762-5/2 26/09/2018 04/10/2018 

773. NOY-6403 MT00218084 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

774. NOY-6491 MT00212492 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

775. NOY-7182 MT00187163 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

776. NOY-7519 MT00200677 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

777. NOY-7983 MT00217478 554-1/2 27/09/2018 05/10/2018 

778. NOY-8523 MT00203119 545-2/1 27/09/2018 04/10/2018 

779. NOY-8925 MT00207879 556-8/0 22/09/2018 02/10/2018 

780. NOY-9365 MT00230911 605-0/1 02/10/2018 10/10/2018 

781. NOY-9942 MT00219262 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

782. NOZ-0403 MT00218561 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

783. NOZ-0469 MT00192484 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

784. NOZ-1420 MT00226507 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

785. NOZ-1883 MT00185899 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

786. NOZ-2087 MT00203801 605-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

787. NOZ-2090 MT00223563 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

788. NOZ-2364 MT00209896 545-2/5 24/09/2018 02/10/2018 

789. NOZ-4028 MT00223134 572-0/0 27/09/2018 05/10/2018 

790. NOZ-4202 MT00212386 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 
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791. NOZ-5709 MT00218857 556-8/0 26/09/2018 04/10/2018 

792. NOZ-5709 MT00211253 599-1/0 28/09/2018 05/10/2018 

793. NOZ-5936 MT00219276 545-2/1 28/09/2018 05/10/2018 

794. NOZ-6844 MT00220142 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

795. NOZ-6878 MT00223936 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

796. NOZ-7963 MT00223144 548-7/0 28/09/2018 05/10/2018 

797. NOZ-7999 MT00220325 584-3/3 21/09/2018 02/10/2018 

798. NOZ-8277 MT00217635 599-1/0 21/09/2018 02/10/2018 

799. NOZ-8331 MT00221505 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

800. NOZ-8602 MT00200887 736-6/2 01/10/2018 09/10/2018 

801. NOZ-8605 MT00225910 581-9/6 25/09/2018 02/10/2018 

802. NOZ-9328 MT00216464 554-1/2 27/09/2018 04/10/2018 

803. NOZ-9750 MT00220893 605-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

804. NPA-0268 MT00217168 555-0/0 01/10/2018 06/10/2018 

805. NPA-0675 MT00202436 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

806. NPA-0793 MT00215952 556-8/0 21/09/2018 02/10/2018 

807. NPA-1296 MT00219443 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

808. NPA-1894 MT00185886 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

809. NPA-2052 MT00207893 554-1/1 28/09/2018 05/10/2018 

810. NPA-2061 MT00223115 555-0/0 26/09/2018 03/10/2018 

811. NPA-2610 MT00222819 563-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

812. NPA-2704 MT00214268 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

813. NPA-2802 MT00227651 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

814. NPA-2964 MT00212682 707-2/2 23/09/2018 02/10/2018 

815. NPA-2964 MT00212683 704-8/1 23/09/2018 02/10/2018 

816. NPA-3177 MT00216435 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

817. NPA-3248 MT00222248 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

818. NPA-4127 MT00222119 548-7/0 29/09/2018 06/10/2018 

819. NPA-4641 MT00227009 612-2/0 26/09/2018 03/10/2018 

820. NPA-4812 MT00223329 762-5/2 26/09/2018 03/10/2018 

821. NPA-6264 MT00215545 762-5/2 22/09/2018 02/10/2018 

822. NPA-6382 MT00208043 703-0/1 23/09/2018 02/10/2018 

823. NPA-6516 MT00201394 570-3/0 27/09/2018 04/10/2018 

824. NPA-6623 MT00194948 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

825. NPA-6789 MT00208973 585-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

826. NPA-6811 MT00220405 548-7/0 20/09/2018 29/09/2018 

827. NPA-8747 MT00114187 555-0/0 29/09/2018 06/10/2018 

828. NPA-8818 MT00181458 599-1/0 20/09/2018 29/09/2018 

829. NPA-9705 MT00213143 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

830. NPB-2303 MT00217658 612-2/0 25/09/2018 03/10/2018 

831. NPB-4733 MT00224367 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

832. NPB-5291 MT00226313 581-9/4 25/09/2018 02/10/2018 

833. NPB-6130 MT00213158 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

834. NPB-6477 MT00222325 518-5/1 22/09/2018 02/10/2018 

835. NPB-8025 MT00228106 563-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

836. NPB-8670 MT00222355 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

837. NPB-8781 MT00209981 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

838. NPB-8840 MT00207446 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

839. NPB-8840 MT00207445 703-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

840. NYU-7448 MT00144865 570-3/0 27/09/2018 05/10/2018 

841. OAA-0564 MT00222731 573-8/0 28/09/2018 05/10/2018 

842. OAA-2304 MT00214366 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

843. OAA-3300 MT00157180 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

844. OAA-3634 MT00226711 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

845. OAA-4428 MT00222329 518-5/1 22/09/2018 02/10/2018 

846. OAA-5154 MT00227652 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

847. OAA-5675 MT00166699 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

848. OAA-5884 MT00223201 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

849. OAA-6790 MT00226647 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

850. OAA-7115 MT00222212 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

851. OAA-7124 MT00217459 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

852. OAA-7124 MT00226315 545-2/1 25/09/2018 02/10/2018 

853. OAA-7322 MT00225439 762-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

854. OAA-7834 MT00222713 583-5/0 27/09/2018 05/10/2018 

855. OAA-8005 MT00221652 548-7/0 26/09/2018 03/10/2018 

856. OAA-8100 MT00214284 605-0/1 19/09/2018 28/09/2018 

857. OAA-8164 MT00220187 545-2/5 26/09/2018 03/10/2018 

858. OAA-9088 MT00199424 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

859. OAA-9873 MT00227601 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

860. OAA-9873 MT00227602 685-8/0 27/09/2018 04/10/2018 

861. OAB-0129 MT00196682 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

862. OAB-0363 MT00202425 605-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

863. OAB-0364 MT00218532 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

864. OAB-0432 AK00855463 518-5/2 21/09/2018 25/09/2018 

865. OAB-1327 MT00224337 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

866. OAB-3064 MT00174344 762-5/2 25/09/2018 03/10/2018 

867. OAB-3335 MT00222107 703-0/1 26/09/2018 04/10/2018 

868. OAB-4359 MT00212650 556-8/0 20/09/2018 29/09/2018 

869. OAB-4533 MT00219761 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

870. OAB-5003 MT00217345 574-6/1 19/09/2018 28/09/2018 

871. OAB-5621 MT00208974 585-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

872. OAB-5650 MT00219702 548-7/0 19/09/2018 28/09/2018 

873. OAB-5899 MT00201369 570-3/0 26/09/2018 04/10/2018 

874. OAB-6013 MT00222061 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

875. OAB-6616 MT00192508 601-7/4 26/09/2018 03/10/2018 

876. OAB-6648 MT00209836 601-7/4 19/09/2018 28/09/2018 

877. OAB-8207 MT00215975 555-0/0 26/09/2018 03/10/2018 

878. OAB-8896 MT00222442 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

879. OAB-8916 MT00208053 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

880. OAB-9180 MT00216226 556-8/0 24/09/2018 02/10/2018 

881. OAB-9226 MT00222488 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

882. OAB-9894 MT00206687 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

883. OAB-9894 MT00225248 599-1/0 27/09/2018 04/10/2018 

884. OAC-0025 MT00174339 548-7/0 20/09/2018 29/09/2018 

885. OAC-0244 MT00225272 573-8/0 27/09/2018 04/10/2018 

886. OAC-0488 MT00214294 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

887. OAC-1722 MT00223565 545-2/6 25/09/2018 02/10/2018 

888. OAC-2050 MT00213594 703-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

889. OAC-2248 MT00219381 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

890. OAC-2959 MT00213708 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

891. OAC-3847 MT00213149 554-1/2 29/09/2018 05/10/2018 

892. OAC-4413 MT00222055 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

893. OAC-4413 MT00222056 685-8/0 22/09/2018 02/10/2018 

894. OAC-4542 MT00214044 573-8/0 27/09/2018 05/10/2018 

895. OAC-4766 MT00177217 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

896. OAC-5964 MT00211392 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

897. OAC-6881 MT00220199 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

898. OAC-6882 MT00219235 762-5/2 25/09/2018 02/10/2018 

899. OAC-7078 MT00197854 548-7/0 19/09/2018 28/09/2018 

900. OAC-8317 MT00206682 546-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

901. OAC-8751 MT00212490 762-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

902. OAC-9229 MT00222473 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

903. OAC-9428 MT00203878 555-0/0 27/09/2018 05/10/2018 

904. OAC-9573 MT00223567 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

905. OAC-9725 MT00215544 762-5/2 22/09/2018 02/10/2018 

906. OAD-0366 MT00225834 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

907. OAD-0706 MT00212471 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

908. OAD-0762 MT00221519 555-0/0 28/09/2018 05/10/2018 

909. OAD-1157 MT00217674 538-0/0 01/10/2018 09/10/2018 

910. OAD-1410 MT00203469 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

911. OAD-2508 MT00187674 763-3/1 21/09/2018 02/10/2018 

912. OAD-2752 MT00218863 554-1/4 27/09/2018 04/10/2018 

913. OAD-2773 MT00212898 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

914. OAD-4046 MT00229417 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

915. OAD-4568 MT00221832 605-0/1 26/09/2018 04/10/2018 

916. OAD-5049 MT00224309 566-5/0 24/09/2018 02/10/2018 

917. OAD-6542 MT00222094 704-8/1 23/09/2018 02/10/2018 

918. OAD-7102 MT00219037 601-7/4 20/09/2018 28/09/2018 

919. OAD-7265 MT00078388 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

920. OAD-7273 MT00213706 736-6/2 19/09/2018 29/09/2018 

921. OAD-8347 MT00187291 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

922. OAD-8348 MT00224713 545-2/5 28/09/2018 05/10/2018 

923. OAD-8443 MT00219508 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

924. OAD-8933 MT00201887 703-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

925. OAD-8933 MT00201886 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

926. OAD-9003 MT00195750 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

927. OAD-9003 MT00195751 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

928. OAD-9105 MT00163224 704-8/1 25/09/2018 03/10/2018 

929. OAD-9614 MT00222611 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

930. OAE-0495 MT00208073 605-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

931. OAE-0519 MT00221382 703-0/1 29/09/2018 06/10/2018 

932. OAE-0523 MT00206486 555-0/0 25/09/2018 03/10/2018 

933. OAE-1112 MT00180677 723-4/0 27/09/2018 04/10/2018 

934. OAE-2057 MT00223100 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

935. OAE-2485 MT00137891 583-5/0 26/09/2018 04/10/2018 

936. OAE-2560 MT00213572 604-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

937. OAE-2843 MT00217447 554-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

938. OAE-2874 MT00203805 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

939. OAE-3103 MT00212887 554-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

940. OAE-3465 MT00223359 550-9/0 29/09/2018 06/10/2018 

941. OAE-3999 MT00221524 763-3/1 30/09/2018 06/10/2018 

942. OAE-5784 MT00223318 601-7/4 25/09/2018 02/10/2018 

943. OAE-6136 MT00220905 518-5/2 25/09/2018 02/10/2018 

944. OAE-6136 MT00225920 519-3/0 25/09/2018 02/10/2018 

945. OAE-6915 MT00218704 545-2/4 19/09/2018 28/09/2018 

946. OAE-7259 MT00222003 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

947. OAE-8358 MT00222002 736-6/2 21/09/2018 02/10/2018 

948. OAE-8411 MT00196666 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

949. OAE-8754 MT00094667 555-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

950. OAE-9021 MT00219914 555-0/0 25/09/2018 02/10/2018 

951. OAE-9858 MT00222110 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

952. OAF-0030 MT00219438 599-1/0 24/09/2018 02/10/2018 

953. OAF-0810 MT00208042 545-2/1 23/09/2018 02/10/2018 

954. OAF-0944 MT00223558 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

955. OAF-1067 MT00219324 604-1/2 20/09/2018 29/09/2018 

956. OAF-1885 MT00217631 599-1/0 21/09/2018 02/10/2018 

957. OAF-2321 MT00225875 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

958. OAF-3200 MT00225818 518-5/1 25/09/2018 02/10/2018 

959. OAF-3200 MT00226612 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

960. OAF-3477 MT00224366 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

961. OAF-3485 MT00223955 704-8/1 26/09/2018 03/10/2018 

962. OAF-3485 MT00223954 703-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

963. OAF-3662 MT00201885 555-0/0 25/09/2018 02/10/2018 

964. OAF-3662 MT00229463 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

965. OAF-3871 MT00220782 601-7/4 20/09/2018 29/09/2018 

966. OAF-5074 MT00222352 704-8/1 23/09/2018 02/10/2018 

967. OAF-5162 MT00132482 605-0/1 19/09/2018 28/09/2018 

968. OAF-6042 MT00220780 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

969. OAF-7225 MT00216720 601-7/4 24/09/2018 02/10/2018 

970. OAF-7813 MT00159190 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

971. OAF-8532 MT00229817 554-1/2 02/10/2018 10/10/2018 

972. OAF-8645 MT00218380 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

973. OAF-8987 MT00199917 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

974. OAF-9647 MT00222716 548-7/0 28/09/2018 05/10/2018 

975. OAF-9723 MT00212457 723-4/0 20/09/2018 29/09/2018 

976. OAF-9996 MT00212338 552-5/0 19/09/2018 29/09/2018 

977. OAG-0368 MT00218708 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

978. OAG-0646 MT00214286 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

979. OAG-0897 MT00224202 605-0/1 01/10/2018 09/10/2018 

980. OAG-1458 MT00214282 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

981. OAG-1846 MT00225859 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

982. OAG-1887 MT00211196 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

983. OAG-2000 MT00223812 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

984. OAG-2727 MT00220510 518-5/1 19/09/2018 28/09/2018 

985. OAG-2906 MT00191431 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

986. OAG-3023 MT00205180 538-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

987. OAG-4265 AK00855471 518-5/1 24/09/2018 28/09/2018 

988. OAG-4430 MT00229424 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

989. OAG-5083 MT00213074 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

990. OAG-5136 MT00191435 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

991. OAG-6117 MT00220328 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

992. OAG-6400 MT00226524 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

993. OAG-6400 MT00226525 605-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

994. OAG-7205 MT00219734 556-8/0 20/09/2018 29/09/2018 

995. OAG-7377 MT00226661 518-5/1 03/10/2018 04/10/2018 

996. OAG-7708 MT00229407 518-5/1 30/09/2018 06/10/2018 

997. OAG-7760 MT00224325 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

998. OAG-7760 MT00224326 581-9/1 24/09/2018 02/10/2018 
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999. OAG-7795 MT00218732 704-8/1 26/09/2018 04/10/2018 

1000. OAG-8071 MT00215458 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

1001. OAG-8761 MT00223412 541-0/0 02/10/2018 10/10/2018 

1002. OAG-9142 MT00192000 604-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

1003. OAG-9316 MT00081890 703-0/1 23/09/2018 02/10/2018 

1004. OAG-9690 MT00218395 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

1005. OAG-9795 MT00204433 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

1006. OAH-0165 MT00231342 570-3/0 02/10/2018 10/10/2018 

1007. OAH-1657 AK00855498 602-5/0 27/09/2018 03/10/2018 

1008. OAH-1867 MT00207560 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

1009. OAH-1882 MT00206699 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

1010. OAH-2295 MT00220889 545-2/4 24/09/2018 02/10/2018 

1011. OAH-2403 MT00225277 545-2/1 29/09/2018 06/10/2018 

1012. OAH-2645 MT00203051 603-3/0 24/09/2018 02/10/2018 

1013. OAH-4077 MT00170361 555-0/0 23/09/2018 02/10/2018 

1014. OAH-4142 MT00218513 704-8/1 19/09/2018 28/09/2018 

1015. OAH-5364 MT00199932 601-7/4 28/09/2018 05/10/2018 

1016. OAH-5584 MT00202677 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

1017. OAH-5825 MT00217394 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

1018. OAH-6305 MT00180648 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

1019. OAH-6553 MT00219229 545-2/1 24/09/2018 02/10/2018 

1020. OAH-6657 MT00157085 605-0/1 19/09/2018 29/09/2018 

1021. OAH-6994 MT00204597 581-9/1 20/09/2018 29/09/2018 

1022. OAH-7538 MT00221350 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

1023. OAH-7762 MT00217147 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

1024. OAH-9221 MT00218057 555-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

1025. OAH-9548 MT00195436 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

1026. OAH-9890 MT00222922 545-2/1 29/09/2018 06/10/2018 

1027. OAH-9904 MT00219040 572-0/0 20/09/2018 29/09/2018 

1028. OAI-0056 MT00224410 584-3/4 25/09/2018 02/10/2018 

1029. OAI-1098 MT00221827 762-5/1 26/09/2018 04/10/2018 

1030. OAI-1288 MT00221331 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

1031. OAI-1302 MT00221332 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

1032. OAI-1307 MT00211199 554-1/2 24/09/2018 02/10/2018 

1033. OAI-1482 MT00211752 556-8/0 02/10/2018 10/10/2018 

1034. OAI-1678 MT00207704 518-5/1 26/09/2018 04/10/2018 

1035. OAI-2546 MT00219753 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

1036. OAI-2873 MT00229346 545-2/5 30/09/2018 06/10/2018 

1037. OAI-3397 MT00201383 570-3/0 26/09/2018 04/10/2018 

1038. OAI-3604 MT00227729 518-5/1 03/10/2018 10/10/2018 

1039. OAI-3875 MT00221716 604-1/2 02/10/2018 10/10/2018 

1040. OAI-3925 MT00222207 605-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

1041. OAI-4080 MT00216738 518-5/1 28/09/2018 05/10/2018 

1042. OAI-4265 MT00163217 545-2/5 20/09/2018 29/09/2018 

1043. OAI-4311 MT00222917 703-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

1044. OAI-4311 MT00222918 704-8/1 27/09/2018 05/10/2018 

1045. OAI-4824 MT00218536 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

1046. OAI-5031 MT00209996 736-6/2 28/09/2018 05/10/2018 

1047. OAI-5740 MT00153787 704-8/1 20/09/2018 29/09/2018 

1048. OAI-5740 MT00204741 704-8/1 21/09/2018 02/10/2018 

1049. OAI-5740 MT00221604 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

1050. OAI-6140 MT00200675 605-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

1051. OAI-6417 MT00179931 570-3/0 27/09/2018 05/10/2018 

1052. OAI-6829 MT00217913 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

1053. OAI-6829 MT00217912 703-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

1054. OAI-7040 MT00218999 518-5/1 21/09/2018 02/10/2018 

1055. OAI-8401 MT00222005 604-1/2 21/09/2018 02/10/2018 

1056. OAI-9373 MT00223067 763-3/1 25/09/2018 02/10/2018 

1057. OAI-9429 MT00220025 555-0/0 21/09/2018 02/10/2018 

1058. OAI-9429 MT00176622 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

1059. OAJ-1788 MT00206467 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

1060. OAJ-2079 MT00191100 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

1061. OAJ-2079 MT00221201 704-8/1 28/09/2018 05/10/2018 

1062. OAJ-2221 MT00211922 555-0/0 25/09/2018 03/10/2018 

1063. OAJ-2232 MT00220174 545-2/5 25/09/2018 02/10/2018 

1064. OAJ-3280 MT00204269 545-2/1 27/09/2018 05/10/2018 

1065. OAJ-4830 MT00202454 545-2/1 01/10/2018 09/10/2018 

1066. OAJ-5267 MT00227635 545-2/4 27/09/2018 04/10/2018 

1067. OAJ-6601 MT00196331 545-2/1 01/10/2018 09/10/2018 

1068. OAJ-6708 MT00196197 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

1069. OAJ-6870 MT00194397 548-7/0 20/09/2018 29/09/2018 

1070. OAJ-6890 MT00221632 548-7/0 26/09/2018 03/10/2018 

1071. OAJ-7058 MT00225422 723-4/0 27/09/2018 04/10/2018 

1072. OAJ-7595 MT00215482 723-4/0 25/09/2018 02/10/2018 

1073. OAJ-9051 MT00207438 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

1074. OAJ-9113 MT00165395 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

1075. OAJ-9170 MT00215939 545-2/1 20/09/2018 29/09/2018 

1076. OAJ-9170 MT00220401 545-2/1 20/09/2018 29/09/2018 

1077. OAJ-9307 MT00204994 736-6/2 19/09/2018 28/09/2018 

1078. OAK-0697 MT00196667 573-8/0 24/09/2018 02/10/2018 

1079. OAK-0917 MT00199429 555-0/0 29/09/2018 06/10/2018 

1080. OAK-1309 MT00192497 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

1081. OAK-1500 AK00855468 518-5/1 24/09/2018 28/09/2018 

1082. OAK-1858 MT00221205 762-5/2 01/10/2018 09/10/2018 

1083. OAK-1935 MT00219908 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

1084. OAK-2649 MT00199913 703-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

1085. OAK-2650 MT00210480 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

1086. OAK-3089 MT00217240 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

1087. OAK-3583 MT00213132 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

1088. OAK-3986 MT00227007 554-1/2 26/09/2018 03/10/2018 

1089. OAK-4047 MT00214375 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

1090. OAK-4136 MT00210500 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

1091. OAK-5511 MT00221616 704-8/1 26/09/2018 03/10/2018 

1092. OAK-5812 MT00225512 703-0/1 26/09/2018 03/10/2018 

1093. OAK-5938 MT00209837 560-6/0 20/09/2018 29/09/2018 

1094. OAK-6144 MT00215448 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

1095. OAK-6233 MT00202679 545-2/1 21/09/2018 02/10/2018 

1096. OAK-6234 MT00227618 703-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

1097. OAK-6542 MT00216744 545-2/1 28/09/2018 05/10/2018 

1098. OAK-7213 MT00187043 703-0/1 26/09/2018 04/10/2018 

1099. OAK-7710 MT00190284 704-8/1 26/09/2018 04/10/2018 

1100. OAK-7821 MT00223357 555-0/0 27/09/2018 05/10/2018 

1101. OAK-8070 MT00223066 605-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

1102. OAK-8951 MT00215492 723-4/0 25/09/2018 02/10/2018 

1103. OAK-8977 MT00204428 763-3/1 26/09/2018 04/10/2018 

1104. OAK-9104 MT00222213 763-3/1 22/09/2018 02/10/2018 

1105. OAK-9566 MT00225437 762-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

1106. OAL-0261 MT00210517 605-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

1107. OAL-0350 MT00211930 545-2/5 26/09/2018 04/10/2018 

1108. OAL-2196 MT00220883 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

1109. OAL-2375 MT00212780 612-2/0 24/09/2018 02/10/2018 

1110. OAL-2503 MT00229475 555-0/0 01/10/2018 09/10/2018 

1111. OAL-3165 MT00217346 605-0/1 19/09/2018 28/09/2018 

1112. OAL-4112 MT00217632 599-1/0 21/09/2018 02/10/2018 

1113. OAL-4382 MT00223089 554-1/2 25/09/2018 02/10/2018 

1114. OAL-4908 MT00220757 704-8/1 19/09/2018 28/09/2018 

1115. OAL-5618 MT00223915 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

1116. OAL-5866 MT00207706 548-7/0 26/09/2018 04/10/2018 

1117. OAL-6108 MT00225763 518-5/1 26/09/2018 03/10/2018 

1118. OAL-6395 MT00215265 704-8/1 20/09/2018 29/09/2018 

1119. OAL-6483 MT00193373 556-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

1120. OAL-6838 MT00223341 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

1121. OAL-7297 MT00223809 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

1122. OAL-7590 MT00220958 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

1123. OAL-7634 MT00225900 518-5/1 27/09/2018 03/10/2018 

1124. OAL-7755 MT00195427 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

1125. OAL-7755 MT00195428 704-8/1 20/09/2018 29/09/2018 

1126. OAL-7934 MT00218563 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

1127. OAL-8275 MT00226554 518-5/1 01/10/2018 09/10/2018 

1128. OAL-8311 MT00221009 703-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

1129. OAL-8910 MT00210170 706-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

1130. OAL-8910 MT00210169 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

1131. OAL-9596 MT00222001 736-6/2 21/09/2018 02/10/2018 

1132. OAL-9984 MT00215293 605-0/1 21/09/2018 02/10/2018 

1133. OAM-0130 MT00180197 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

1134. OAM-0213 MT00207525 555-0/0 19/09/2018 29/09/2018 

1135. OAM-0524 MT00229345 545-2/5 30/09/2018 06/10/2018 

1136. OAM-0971 MT00206225 555-0/0 26/09/2018 03/10/2018 

1137. OAM-1141 MT00217230 573-8/0 20/09/2018 29/09/2018 

1138. OAM-1861 MT00169848 555-0/0 30/09/2018 06/10/2018 

1139. OAM-2329 MT00224361 704-8/1 26/09/2018 03/10/2018 

1140. OAM-2329 MT00224362 685-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

1141. OAM-2608 MT00213066 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

1142. OAM-3444 MT00212696 556-8/0 24/09/2018 02/10/2018 

1143. OAM-5541 MT00153263 581-9/1 28/09/2018 05/10/2018 

1144. OAM-5541 MT00153264 703-0/1 28/09/2018 05/10/2018 

1145. OAM-6186 MT00224327 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

1146. OAM-7234 MT00203872 548-7/0 27/09/2018 05/10/2018 

1147. OAM-7440 MT00211197 554-1/2 22/09/2018 02/10/2018 

1148. OAM-7703 MT00201362 763-3/1 21/09/2018 02/10/2018 

1149. OAM-9037 MT00222372 518-5/1 23/09/2018 02/10/2018 

1150. OAM-9546 MT00195754 704-8/1 24/09/2018 02/10/2018 

1151. OAN-0635 MT00229462 704-8/1 30/09/2018 06/10/2018 

1152. OAN-1191 MT00220624 518-5/1 20/09/2018 29/09/2018 

1153. OAN-1461 MT00220944 581-9/4 27/09/2018 04/10/2018 

1154. OAN-1553 MT00170355 545-2/1 20/09/2018 29/09/2018 

1155. OAN-1575 MT00220845 545-2/1 22/09/2018 02/10/2018 

1156. OAN-2040 MT00180908 545-2/1 29/09/2018 06/10/2018 

1157. OAN-3644 MT00226328 703-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

1158. OAN-5256 MT00226516 605-0/1 27/09/2018 04/10/2018 

1159. OAN-5370 MT00190199 605-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

1160. OAN-5539 MT00221321 518-5/1 24/09/2018 02/10/2018 

1161. OAN-5605 MT00216396 541-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

1162. OAN-5659 MT00224601 703-0/1 23/09/2018 02/10/2018 

1163. OAN-5806 MT00225530 723-4/0 26/09/2018 03/10/2018 

1164. OAN-6167 MT00222051 703-0/1 22/09/2018 02/10/2018 

1165. OAN-6167 MT00222052 704-8/1 22/09/2018 02/10/2018 

1166. OAN-6237 MT00223588 554-1/2 28/09/2018 05/10/2018 

1167. OAN-6721 MT00204430 703-0/1 27/09/2018 05/10/2018 

1168. OAN-6953 MT00210507 604-1/1 19/09/2018 28/09/2018 

1169. OAN-6953 MT00210508 605-0/1 19/09/2018 28/09/2018 

1170. OAN-6969 MT00223063 555-0/0 25/09/2018 02/10/2018 

1171. OAN-7127 MT00218627 703-0/1 20/09/2018 29/09/2018 

1172. OAN-7127 MT00218628 704-8/1 20/09/2018 29/09/2018 

1173. OAN-7563 MT00210492 555-0/0 22/09/2018 02/10/2018 

1174. OAN-7666 MT00223932 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

1175. OAN-7925 MT00206465 704-8/1 20/09/2018 29/09/2018 

1176. OAN-8006 MT00219502 556-8/0 23/09/2018 02/10/2018 

1177. OAN-8236 AK00855641 518-5/1 04/10/2018 09/10/2018 

1178. OAN-8326 MT00211899 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

1179. OAN-8434 MT00163220 555-0/0 24/09/2018 02/10/2018 

1180. OAN-9097 MT00217647 723-4/0 24/09/2018 02/10/2018 

1181. OAN-9585 MT00210453 555-0/0 19/09/2018 28/09/2018 

1182. OAN-9749 MT00116285 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

1183. OAO-0899 MT00201390 762-5/2 26/09/2018 04/10/2018 

1184. OAO-1545 MT00220196 545-2/1 26/09/2018 03/10/2018 

1185. OAO-3274 MT00211950 545-2/1 29/09/2018 06/10/2018 

1186. OAO-4320 MT00219780 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

1187. OAO-4320 MT00180651 703-0/1 24/09/2018 02/10/2018 

1188. OAO-4320 MT00196673 704-8/1 25/09/2018 02/10/2018 

1189. OAO-4320 MT00196672 703-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

1190. OAO-4839 MT00203057 704-8/1 30/09/2018 06/10/2018 

1191. OAO-5019 MT00214031 704-8/1 26/09/2018 04/10/2018 

1192. OAO-5153 MT00222331 548-7/0 22/09/2018 02/10/2018 

1193. OAO-5333 MT00209848 601-7/4 20/09/2018 29/09/2018 

1194. OAO-6993 MT00218043 545-2/6 19/09/2018 28/09/2018 

1195. OAO-7335 MT00225209 573-8/0 26/09/2018 03/10/2018 

1196. OAO-7491 MT00226321 704-8/1 27/09/2018 04/10/2018 

1197. OAO-7720 MT00215103 545-2/1 19/09/2018 28/09/2018 

1198. OAO-9272 MT00207429 518-5/1 27/09/2018 04/10/2018 

1199. OAO-9617 MT00222305 556-8/0 22/09/2018 02/10/2018 

1200. OBZ-2956 MT00173894 605-0/1 25/09/2018 02/10/2018 

1201. OFL-1111 MT00225976 763-3/1 28/09/2018 05/10/2018 

1202. OKU-6640 MT00216252 544-4/0 28/09/2018 04/10/2018 

1203. OLX-4263 MT00208066 599-1/0 24/09/2018 01/10/2018 

1204. OSM-2123 MT00212363 584-3/4 25/09/2018 03/10/2018 

1205. OSY-4585 MT00212369 605-0/1 25/09/2018 03/10/2018 

1206. OXM-0758 MT00218836 556-8/0 25/09/2018 02/10/2018 




